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TERMO ADITIVO 

2º TERMO ADITIVO DE OBJETO DO CONTRATO Nº 
133/2024 – CELEBRADO ENTRE O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 
PARANÁ E A EMPRESA RENOVARE FISIOTERAPIA LTDA. 
 

2º TERMO ADITIVO DE OBJETO, ao CONTRATO nº 133/2024 cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS, NO 
AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES DO CONSÓRCIO CIS5ªRS E EM SUA SUBSEDE EM LARANJEIRAS 
DO SUL, PARA ATENDIMENTO A DEMANDA ACOMETIDA DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, de um lado o 
contratante, CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ pessoa jurídica 
de direito público, com sede à Rua Brigadeiro Rocha, 901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o n.º 
36.330.988/0001-02, neste ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
e de outro lado a empresa RENOVARE FISIOTERAPIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº. 55.585.853/0001-24, estabelecido a Rua Expedicionário João Maria Batista, n° 1274, sala 07, Bairro Alto 
da XV, cidade de Guarapuava, Estado Paraná, neste ato representada por sua representante legal a senhora 
KAROLINE OLIVEIRA RODRIGUES, ajustam este termo aditivo ao CONTRATO Nº 133/2024 referente à 
INEXIGIBILIDADE Nº 151/2024, celebrado em 17 de setembro de 2024, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica aditivado o contrato nº. 133/2024 para melhor adequação no atendimento, para 
inclusão de profissional. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total do presente contrato é R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), o qual não 
será alterado por este termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Conforme previsto na Lei Federal nº. 8.666/93 e na Cláusula décima quinta do 
instrumento original, é concedido alterações no Contrato, razão pela qual se fundamenta a presente alteração. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – O objeto do presente Contrato é “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA 
DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS, NO AMBULATÓRIO MÉDICO 
DE ESPECIALIDADES DO CONSÓRCIO CIS5ªRS E EM SUA SUBSEDE EM LARANJEIRAS DO SUL, PARA 
ATENDIMENTO A DEMANDA ACOMETIDA DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS”, conforme tabela abaixo: 

 
Paragráfo único: Considerando a possibilidade de inclusão de profissionais para melhor adequação técnica aos 
seus objetivos, o profissional relacionado abaixo será incluído no referido contrato da seguinte forma: 

PROFISSIONAL: CAMILA AULER BATISTA  
CREFITO-8: 335172-F 
LOTE ITEM PROCEDIMENTO VALOR 

01 46 ATENDIMENTO EM FISIOTERAPIA R$ 30,00 
 
 
 
 
 
 
 

PROFISSIONAL: KAROLINE OLIVEIRA RODRIGUES 
CREFITO-8: 283405-F 
LOTE ITEM PROCEDIMENTO VALOR 

01 46 ATENDIMENTO EM FISIOTERAPIA R$ 30,00 

 

 

 
 
CLÁUSULA QUARTA – As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

Guarapuava, 09 de abril de 2026. 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretora Executiva 

 CIS5ªRS 

 
 

RENOVARE FISIOTERAPIA LTDA  
CONTRATADA 

 
 

KAROLINE OLIVEIRA RODRIGUES  
REPRESENTANTE LEGAL 

Testemunha:  
NOME:___________________________  
RG/CPF: _________________________ 

Testemunha:  
NOME:___________________________  
RG/CPF: _________________________ 

 

 

 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO 063/2025 – INEXIGIBILIDADE 086/2025 – CREDENCIAMENTO PÚBLICO 003/2025 

 
TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 063/2025 – CELEBRADO ENTRE O 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ E 
A EMPRESA TERNOSKI LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS LTDA. 
 

Pelo presente instrumento que fazem entre si, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Rua Brigadeiro Rocha, 901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste ato, 
representado pela Diretora Executiva, Sra. MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI, e de outro lado a empresa  TERNOSKI LABORATÓRIO DE ANALISES 
CLINICAS LTDA , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 05.991.599/0001-96, estabelecido a Rua Osorio Guimaraes, nº 1348, Sala 
01, Bairro Centro, cidade de Prudentópolis, Estado PR, neste ato representado pelo seu representante legal a senhora ANDRESSA TERNOSKI, 
RESOLVEM, celebrar o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é a rescisão amigável do CONTRATO ORIGINAL n.º 063/2025 – INEXIGIBILIDADE 086/2025, oriundo do Credenciamento 
Público 003/2025, por convenção das partes, considerando a celebração posterior, de novo contrato, decorrente do Credenciamento Público 
003/2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL  
O Contrato está sendo rescindido amigavelmente, de acordo com o Art. 138, da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
Por força do presente termo, as partes acordam a Rescisão Amigável do Contrato, com vigência a partir do ato da assinatura deste, não havendo 
qualquer obrigação de prestação de serviços a ser cumprida por qualquer uma das partes a partir de sua assinatura. Eventual obrigação financeira 
pendente relativa à prestação de serviços executada ainda na vigência contratual será adimplida conforme condições e prazo estabelecidos no 
contrato original. 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO  
A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste Termo de Rescisão no Diário Oficial, até o 5º dia útil do mês subsequente ao de sua 
assinatura, conforme determina a Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Guarapuava – Paraná, como único e competente para dirimir eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com 
exclusão de quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 
 
E, para firmeza do ajustado e acordado, o presente Termo de Rescisão Amigável é assinado pelas partes. 
 

Guarapuava, 18 de março de 2026. 
 

 

 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretora Executiva 

 
 
 

TERNOSKI LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 
Contratada 

 
 

ANDRESSA TERNOSKI 
Representante legal  

Testemunhas: 
NOME:___________________________ 
RG/CPF: 

 
 
NOME:______________________________ 
RG/CPF: 

 

 

TERMO ADITIVO 

 
1º TERMO ADITIVO DE OBJETO DO CONTRATO Nº 075/2026 
– CELEBRADO ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ E A EMPRESA 
MORAIS NEUROCIRURGIA FUNCIONAL LTDA. 

 

1º TERMO ADITIVO DE OBJETO, ao CONTRATO nº 075/2026 cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA 
ÁREA DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS, PARA ATUAÇÃO JUNTO AOS 
MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS, de um lado o contratante, CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª 
REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Brigadeiro Rocha, 901, Trianon, 
devidamente inscrito CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. 
MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI e de outro lado a empresa MORAIS NEUROCIRURGIA FUNCIONAL LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 50.519.311/0001-30, estabelecido a Rua Ernani Lacerda de Athayde, nº 445, 
Bairro Gleba Palhano, cidade de Londrina, Estado PR, neste ato representado por seu representante legal o senhor Marcus 
Vinicius de Morais, ajustam este termo aditivo o CONTRATO Nº 075/2026 referente à INEXIGIBILIDADE Nº 072/2026, 
celebrado em 19 de março de 2026, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica aditivado o contrato nº. 075/2026 para melhor adequação no atendimento, para inclusão de 
itens. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor total do presente contrato é R$346.800,00 (trezentos e quarenta e seis mil e oitocentos 
reais), o qual não será alterado por este termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Conforme previsto na Lei Federal nº. 14.133/21 art. 124 e na Cláusula décima quinta do instrumento 
original, é concedido alterações no Contrato. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A alteração contratual de que trata esta cláusula é baseada no art. 124, inciso I, alínea “a”, da Lei 
nº. 14.133/21. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Considerando a possibilidade de inclusão de consultas para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos, os itens relacionados abaixo serão inseridos no referido contrato da seguinte forma: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
 

42. AUXÍLIO DE DESLOCAMENTO POR KM DE DISTÂNCIA R$ 5,65 

 
CLÁUSULA QUARTA – As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

Guarapuava, 09 de abril de 2026. 
 

 
MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 

Diretora Executiva 
CIS5ªRS 

  

 
 

 
MORAIS NEUROCIRURGIA FUNCIONAL LTDA  

Contratada  
 
 
 

MARCUS VINICIUS DE MORAIS  
Representante legal 

Testemunha1: 
NOME:___________________________ 
RG/CPF: _________________________ 

Testemunha1: 
NOME:___________________________ 
RG/CPF: _________________________ 

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 

 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
ADJUDICO E HOMOLOGO o Procedimento Licitatório nº 053/2026, elaborado pela Modalidade 
de PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 019/2026, que tem por objeto "REGISTRO DE 
PREÇOS PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE CARGAS DE GÁS (GLP) DESTINADOS A TODAS 
AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CMEIS, HOSPITAL MUNICIPAL, CASAS LAR E DEMAIS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO”, pelo Menor preço por 
item, conforme especificado no Edital e com Base no Relatório de Julgamento, Classificação e 
Parecer Jurídico, ADJUDICO E HOMOLOGO a licitação ao licitante: 
 
FORNECEDOR: GAUCHINHO GAS LTDA - CNPJ: 54.249.614/0001-30 
VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 88.154,38 (oitenta e oito mil, cento e cinquenta e quatro reais e 
trinta e oito centavos). 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UM MARCA QUANT VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP), 
ENVASADO BOTIJÃO DE 13 KG. (ITEM A SER 
ENTREGUE NOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS DA 
SEDE DO MUNICÍPIO). 

Botijão 
13,00 KG 

Supergas 
bras 

385 118,50 45.622,50 

02 CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP), 
ENVASADO BOTIJÃO DE 13 KG. (ITEM A SER ENTREGUE 
NOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS 
DO DISTRITO DE CATUPORANGA E COMUNIDADE DE 
BELA VISTA). 

Botijão 
13,00 KG 

Supergas 
bras 

120 120,03 14.403,60 

03 CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP), 
ENVASADO BOTIJÃO DE 13 KG. (ITEM A SER ENTREGUE 
NOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS DO DISTRITO DE 
POEMA/ALVORADA). 

Botijão 
13,00 KG 

Supergas 
bras 

100 120,86 12.086,00 

04 CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP), 
ENVASADO BOTIJÃODE 13 KG. (ITEM A SER ENTREGUE 
NOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS DAS  
COMUNIDADES  DE  VOLTA  GRANDE  E 
BARREIRINHO DE BAIXO). 

Botijão 
13,00 KG 

Supergas 
bras 

90 120,86 10.877,40 

05 BOTIJÃO DE GÁS (CASCO VAZIO), FEITO EM 
CHAPAS DE AÇO DE ACORDO COM NORMAS DA 
ABNT E ANP. 

Botijão 
13,00 KG 

Supergas 
bras 

23 224,56 5.164,88 

 
 
VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO: R$ 88.154,38 (oitenta e oito mil, cento e 
cinquenta e quatro reais e trinta e oito centavos). 
 
Sendo que a mesma apresentou proposta condizente e válida ao objeto deste procedimento 
licitatório. Cujo valores estão compatíveis com o preço referencial integrante do procedimento 
licitatório, perfazendo assim um total de R$ 88.154,38 (oitenta e oito mil, cento e cinquenta e 
quatro reais e trinta e oito centavos). 
 
Dê-se a publicação devida. 
 
Município de Nova Tebas, 10 de abril de 2026. 
 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 

 

 

 
  
 
 

 
 
                                                         PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2026.04.10 
11:18:53 -03'00'

 

 
Gabinete do Prefeito 

Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 
Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO  
DECORRENTE DO EDITAL CREDENCIAMENTO N° 007/2026 

 
 
 

Comunicamos por meio deste o credenciamento de empresas ao edital Procedimento Licitatório nº 056/2024, 
elaborado pelo Edital de Credenciamento nº 004/2026 que tem por objeto "CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESAS ESPECIALIZADAS VISANDO A FUTURA CONTRATAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA (LAVAGEM) INTERNA E EXTERNA DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS 
PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL” conforme tabela abaixo: 
 
 
 
 
 

ORDEM PROPONENTE SITUAÇÃO REFERENTE A 

HABILITAÇÃO 

PENDÊNCIAS SITUAÇÃO ATUAL DO 

PROPONENTE 

01 
ELIAS DOMINGOS 05319584938 – 
CNPJ: 29.402.499/0001-45. APRESENTOU TODA 

DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA 

NÃO HÁ CREDENCIADO 

02 
LEANDRO DOS SANTOS PEREIRA 
05269620979 – CNPJ: 
44.016.117/0001-39. 

APRESENTOU TODA 

DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA 

NÃO HÁ CREDENCIADO 

 

 

 

Dê-se a publicação devida. 

Município de Nova Tebas, 10 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS - PR 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2026.04.10 
11:46:52 -03'00'

 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 095/2026 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 092/2026 - CIS5ªRS 
 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, PARA ATUAÇÃO JUNTO AOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO 
CIS5ªRS. 
 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE 
SAÚDE DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 
36.330.988/0001-02, estabelecido à Rua Brigadeiro Rocha, nº 901, Trianon, em 
Guarapuava – PR, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. MARILDA 
STADIKOWSKI PILISSARI, inscrita no CPF sob nº. 554.XXX.959-XX. 
  
CONTRATADO: CLINICA MEDICA SAUKA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito(a) no CNPJ sob nº. 24.440.980/0001-01, estabelecido(a) à Rua Doutor Xavier da 
Silva, nº 1457, Centro, cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, neste ato representada 
por seu(a) representante legal o(a) senhor(a) JORGE MARCELO SAUKA, inscrito(a) no 
CPF/MF sob o nº 031.XXX.619-XX. 
 
VALOR TOTAL: R$168.000,00 (Cento e sessenta e oito mil reais). 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 10 de abril de 2026. 
 
FORO: Comarca de Guarapuava – Paraná.  
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 092/2026 – CIS5ªRS 
 

RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 
 O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 

PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 36.330.988/0001-
02, estabelecido à Rua Brigadeiro Rocha, nº 901, Trianon, em Guarapuava – PR, neste 
ato representado por sua Diretora Executiva, no uso de suas atribuições legais e com 
base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA, ADJUDICA 
E HOMOLOGA a Inexigibilidade de Licitação nº 092/2026, cujo objeto é a 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, PARA ATUAÇÃO JUNTO AOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO 
CIS5ªRS, para a empresa CLINICA MEDICA SAUKA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
24.440.980/0001-01, pelo valor total de R$168.000,00 (Cento e sessenta e oito mil 
reais). 

 
 

Guarapuava, 10 de ABRIL de 2026.  
 
 

 
 
 
 

 
MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 

Diretora Executiva CIS5ªRS 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  

DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

 

 

TERMO ADITIVO 

3º TERMO ADITIVO DE OBJETO DO CONTRATO Nº 
132/2024 – CELEBRADO ENTRE O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 
PARANÁ E A EMPRESA M. B. J. L. ESPAÇO CUIDAR 
INTEGRADO LTDA. 

3º TERMO ADITIVO DE OBJETO, ao CONTRATO nº 132/2024 cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS, NO 
AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES DO CONSÓRCIO CIS5ªRS E EM SUA SUBSEDE EM LARANJEIRAS 
DO SUL, PARA ATENDIMENTO A DEMANDA ACOMETIDA DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, de um lado o 
contratante, CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ pessoa jurídica 
de direito público, com sede à Rua Brigadeiro Rocha, 901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o n.º 
36.330.988/0001-02, neste ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
e de outro lado a empresa M. B. J. L. ESPAÇO CUIDAR INTEGRADO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº. 55.963.104/0001-93, estabelecido a Rua Prefeito Antonio Witchemichen, n° 1173, Casa, 
Sala 02, Bairro Centro, cidade de Prudentópolis, Estado Paraná, neste ato representada por sua representante 
legal a senhora MARIA LETICIA GASPARIN RAMPI, ajustam este termo aditivo ao CONTRATO Nº 132/2024 
referente à INEXIGIBILIDADE Nº 146/2024, celebrado em 06 de setembro de 2024, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica aditivado o contrato nº. 132/2024 para melhor adequação no atendimento, para 
exclusão de profissional. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total do presente contrato é R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), o qual não será 
alterado por este termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Conforme previsto na Lei Federal nº. 8.666/93 e na Cláusula décima quinta do 
instrumento original, é concedido alterações no Contrato, razão pela qual se fundamenta a presente alteração. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – O objeto do presente Contrato é “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA 
DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS, NO AMBULATÓRIO MÉDICO 
DE ESPECIALIDADES DO CONSÓRCIO CIS5ªRS E EM SUA SUBSEDE EM LARANJEIRAS DO SUL, PARA 
ATENDIMENTO A DEMANDA ACOMETIDA DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS”, conforme tabela abaixo: 

 
PROFISSIONAL: LILIAN AYRES DO PRADO OKARENSKI 
CRF: 3-9335 
LOTE ITEM PROCEDIMENTO VALOR 

01 47 ATENDIMENTO EM FONOAUDIOLOGIA R$ 30,00 
 

PROFISSIONAL: MARIA LETICIA GASPARIN RAMPI 
CREFITO-8: 203612-F 
LOTE ITEM PROCEDIMENTO VALOR 

PROFISSIONAL: JUSSIMARA LOPES 
CREFITO-8: 87316-F 
LOTE ITEM PROCEDIMENTO VALOR 

01 46 ATENDIMENTO EM FISIOTERAPIA R$ 30,00 

PROFISSIONAL: KELLY JULLIANE RIBEIRO 
CRN-8: 14244. 
LOTE ITEM PROCEDIMENTO VALOR 

01 45 ATENDIMENTO NUTRICIONAL R$ 30,00 

 

 

01 46 ATENDIMENTO EM FISIOTERAPIA R$ 30,00 
 
Paragráfo único: Considerando a possibilidade de exclusão de profissionais para melhor adequação técnica aos 
seus objetivos, o profissional relacionado abaixo será excluído no referido contrato da seguinte forma: 

PROFISSIONAL: LILIAN AYRES DO PRADO OKARENSKI 
CRF: 39335 
LOTE ITEM PROCEDIMENTO VALOR 

01 47 ATENDIMENTO EM FONOAUDIOLOGIA R$ 30,00 
 
CLÁUSULA QUARTA – As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

Guarapuava, 07 de abril de 2026. 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretora Executiva 

 CIS5ªRS 

 
 

M. B. J. L. ESPAÇO CUIDAR INTEGRADO LTDA  
CONTRATADA 

 
 

MARIA LETICIA GASPARIN RAMPI  
REPRESENTANTE LEGAL 

Testemunha:  
NOME:___________________________  
RG/CPF: _________________________ 

Testemunha:  
NOME:___________________________  
RG/CPF: _________________________ 

 

 

 
 
  

RESOLUÇÃO 005/2026 
 
Súmula: Dispõe sobre a alteração na resolução 
025/2026, do descritivo do Lote 43 do Edital do 
chamamento público e edital de credenciamento nº 
003/2025, do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 5ª 
Região de Saúde do Paraná – CIS 5ªRS, para fins de 
adequação técnica e normativa. 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 5ª Região de Saúde 
do Paraná – CIS 5ªRS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto do Consórcio e demais disposições legais aplicáveis, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de revisão e aperfeiçoamento do descritivo 
constante do Lote 43, visando melhor adequação técnica do objeto da 
contratação; 
 
CONSIDERANDO que a definição clara, precisa e suficiente das especificações 
do objeto constitui medida indispensável à regularidade do procedimento 
administrativo, à ampla compreensão pelos interessados e à fiel execução 
contratual; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de resguardar o interesse público, promover 
maior segurança jurídica ao procedimento e assegurar a observância das 
normas técnicas pertinentes e das portarias vigentes; 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Fica alterado o descritivo do Lote 43, integrante do Edital correspondente, 
passando a vigorar com a redação e as especificações técnicas constantes do 
Anexo Único desta Resolução. 
 
Art. 2º A alteração de que trata esta Resolução tem por finalidade promover 
maior clareza, precisão e adequação técnica ao objeto da contratação, 
assegurando o correto fornecimento do produto e a adequada prestação dos 
serviços a ele vinculados, em conformidade com a legislação, as normas 
técnicas aplicáveis e as exigências previstas nas portarias vigentes. 
 
Art. 3º As alterações ora promovidas passam a integrar o Edital e seus anexos 
para todos os fins, permanecendo inalteradas as demais cláusulas, condições e 
informações anteriormente estabelecidas que não contrariem o disposto nesta 
Resolução. 
 

 

 
 
  

Art. 4º A alteração produzirá efeitos a partir da data de sua publicação, 
aplicando-se aos contratos já firmados e vigentes, exclusivamente em relação 
aos serviços executados após a publicação do presente ato. 
 
Parágrafo Único. Para os contratos vigentes, será objeto de 
apostilamento/termo aditivo. 
 
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Publique-se, divulgue-se e cumpra-se.  
 
Guarapuava Pr., 10 de abril de 2026. 
 
 
 
 

ANDRE JUNIOR DE PAULA 
Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da  

5ª Região de Saúde do Paraná – CIS5ªRS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANDRE JUNIOR DE 
PAULA:047758429
27

Assinado de forma digital 
por ANDRE JUNIOR DE 
PAULA:04775842927 
Dados: 2026.04.10 
08:51:56 -03'00'

 

 
 
  

ANEXO ÚNICO 
 

LOTE 043: APARELHO DE AMPLIFICAÇÃO SONORA INDIVIDUAL 
LOTE  ITEM DESCRIÇÃO  VALOR 
LOTE 043 1 APARELHO DE AMPLIFICAÇÃO SONORA 

INDIVIDUAL (AASI) EXTERNO 
INTRAAURICULAR TIPO C, EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS E 
EXIGÊNCIAS DAS PORTARIAS VIGENTES. 
kit de acessórios incluso: cada aparelho auditivo 
será entregue com os seguintes itens: cartela de 
pilhas, molde, receptor ou tubo fino, tulipa, estojo, 
escova. 
atendimento com profissional credenciado 
(otorrinolaringologista e fonoaudiólogo). 
atendimento profissional: profissional 
fonoaudiólogo capacitado para atendimento ao 
paciente com deficiência auditiva, adaptação do 
aparelho auditivo, avaliação dos exames e 
indicação adequada da prótese auditiva. 
retornos e acompanhamento: conforme a portaria 
vigente: o paciente terá direito a 01 (um) 
atendimento anual sem custo, durante o período 
de garantia dos aparelhos. o primeiro retorno após 
a entrega poderá ser definido conforme protocolo 
da instituição: 30 dias, 90 dias, 180 dias. 
após o período de garantia: o paciente continuará 
recebendo assistência, recomenda-se 
encaminhamento ao posto de saúde para emissão 
de guia de consulta, acompanhamento realizado 
por fonoaudióloga da clínica credenciada. 
garantia de 2 anos para os aparelhos auditivos, 
com manutenção realizada conforme os critérios 
estabelecidos pelo fabricante. 
seleção e ajuste dos aparelhos auditivos: 
realizados em conformidade com os critérios 
estabelecidos na portaria mencionada, com 
ajustes personalizados de acordo com o grau e as 
características da perda auditiva de cada paciente. 
entrega e acompanhamento mensal: os aparelhos 
auditivos serão entregues mensalmente aos 
pacientes, com acompanhamento realizado pela 
equipe de fonoaudiólogos da empresa. 
critérios para dispensação: os pacientes deverão 
ser previamente avaliados por médico 
otorrinolaringologista, devendo apresentar 
indicação formal para uso de próteses auditivas, 
além de exame de audiometria atualizado. 

 R$              1.300,00  

 
1ª alteração *** na Resolução 025/2025, Lote 043 (descritivo) 
 

 

 

 
 
  

RESOLUÇÃO 025/2025 
 
 
Súmula: Dispõe sobre a criação, atualização e reajuste 
da tabela de valores referenciais para exames médicos 
e procedimentos ambulatoriais no âmbito do 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª 
REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ – CIS 5ªRS  

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 5ª Região de Saúde 
do Paraná – CIS 5ªRS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
estatuto do consórcio e demais disposições legais pertinentes, e:  
 
 
RESOLVE:  
 
 
Art. 1º Fica instituída a Tabela de Valores Referenciais para Exames Médicos 
e Procedimentos Ambulatoriais no âmbito do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde da 5ª Região de Saúde do Paraná – CIS 5ªRS, a qual será utilizada como 
parâmetro de remuneração pelos serviços prestados pelos credenciados.  
 
Art. 2º A tabela foi elaborada com base nos seguintes critérios: 
 
I – Pesquisa de preços realizada junto aos outros consórcios de saúde e 
mercado de prestadores de serviços, observando valores compatíveis com a 
realidade regional; 
 
II – Atendimento ao princípio da economicidade e à capacidade financeira dos 
municípios consorciados; 
 
III – Atualização periódica, com revisão anual ou conforme necessidade 
comprovada, para assegurar a adequação à realidade do setor de saúde e às 
demandas. 
  
Art. 3º A tabela será organizada de forma detalhada, contendo: 
 
I – Descrição específica de cada exame e procedimento médico; 
 
II – Valor unitário de cada exame ou procedimento; 
 
III – Critérios de reajuste, quando necessário, mediante deliberação de sua 
Diretoria Executiva do CIS 5ªRS.  
 

 

 
 
  

Art. 4º Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante o período de 
12 (doze) meses, contados da data da publicação da presente resolução, vedada 
a aplicação de qualquer reajuste dentro desse intervalo, nos termos da legislação 
vigente. 
  
§ 1º. É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índice de 
preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou 
insumos ou serviços utilizados nos credenciamentos com prazo de duração igual 
ou superior a um ano, sendo nula, por sua vez, qualquer estipulação de reajuste 
ou correção monetária de periodicidade inferior a um ano.  
 
§ 2º Caso haja necessidade de reajuste de preços, estes serão calculados com 
base no INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) ou IPCA (Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo), considerando os índices vigentes à época do 
reajuste. O índice aplicado será, necessariamente, aquele de menor valor. 
Excepcionalmente, e mediante deliberação da Diretoria Executiva do CIS 5ªRS, 
poderão ser definidos outros critérios de reajuste aprovados pelo Consórcio. 
 
§ 3º. Na hipótese de o percentual de reajuste representar impacto financeiro 
significativo que comprometa a sustentabilidade das despesas pelos municípios 
consorciados, o CIS 5ªRS, por deliberação de sua Diretoria Executiva do CIS 
5ªRS e mediante justificativa formal, poderá suspender a aplicação do reajuste 
ou excluir o item, visando à preservação do equilíbrio orçamentário-financeiro do 
Consórcio.  
 
§ 4º. Os valores poderão ser revisados, aumentando ou reduzindo, a qualquer 
tempo, quando forem incompatíveis com os valores praticados pelo mercado ou 
com os resultados de pesquisas realizadas junto a outros consórcios de saúde, 
mediante prévia aprovação do CIS 5ªRS, por deliberação de sua Diretoria 
Executiva.  
 
Art. 5º A Tabela de Valores Referenciais será amplamente divulgada, garantindo 
sua publicação de forma acessível e transparente a todos os interessados. 
 
Art. 6º Fica estabelecido que os valores descritos na tabela terão caráter 
referencial, podendo ser revistos em caráter excepcional mediante justificativa 
técnica e aprovação prévia.  
 
Art. 7º A referida tabela de valore mencionada no artigo 1º desta resolução, 
deverá constar como anexo do edital de Credenciamento 03/2025 aberto pelo 
CIS5ªRS e ficará disponível no endereço eletrônico https://cis5rs.com.br/, 
podendo ser alterada a qualquer momento por meio de resolução especifica. 
 
Art. 8º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
disposições em contrário.  

 

 
 
  

 
 
Publique-se, divulgue-se e cumpra-se.  
 
Guarapuava Pr., 10 de abril de 2026. 
 
 
 
 

ANDRE JUNIOR DE PAULA 
Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da  

5ª Região de Saúde do Paraná – CIS5ªRS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANDRE JUNIOR 
DE 
PAULA:0477584
2927

Assinado de forma 
digital por ANDRE 
JUNIOR DE 
PAULA:04775842927 
Dados: 2026.04.10 
08:51:28 -03'00'



SÁBADO E DOMINGO
11 e 12 de Abril de 2026 - Edição nº 2704 Editais3Correio do Cidadão

 

 
 
  

ANEXO I 
 

LOTE 001: EXAMES DE ANATOMIA PATOLÓGICA E 
CITOPATOLOGIA VALOR 

LOTE ITEM DESCRICÃO  

LO
TE

 0
1 

1 COLORAÇÃO ESPECIAL, POR COLORAÇÃO R$                  31,48 

2 HELICOBACTER PYLORI, PARA EX ANATOMO 
PATOLOGICO R$                  19,50 

3 
PROCEDIMENTO DIAGNÓSTICO 
CITOPATOLÓGICO ONCÓTICO DE LÍQUIDOS E 
RASPADOS CUTÂNEOS 

R$                  55,00 

4 
PROCEDIMENTO DIAGNÓSTICO EM BIÓPSIA 
SIMPLES “IMPRINT” E “CELL BLOCK” – POR 
FRASCO 

R$                  55,00 

5 
PROCEDIMENTO DIAGNÓSTICO EM 
CITOPATOLOGIA CÉRVICO VAGINAL 
ONCÓTICA – PREVENTIVO 

R$                  49,41 

6 PROCEDIMENTO DIAGNÓSTICO EM 
CITOPATOLOGIA EM MEIO LÍQUIDO R$                  70,16 

7 PROCEDIMENTO DIAGNÓSTICO EM 
CITOPATOLOGIA HORMONAL ISOLADA R$                  48,41 

8 
PROCEDIMENTO DIAGNÓSTICO EM 
CITOPATOLOGIA HORMONAL SERIADO 
(MÍNIMO 3 COLETAS) 

R$                  64,12 

9 

PROCEDIMENTO DIAGNÓSTICO EM 
FRAGMENTOS MÚLTIPLOS DE BIÓPSIA DE 
MESMO ÓRGÃO OU TOPOGRAFIA, 
ACONDICIONADOS EM UM MESMO FRASCO 

R$                  55,00 

10 PROCEDIMENTO DIAGNÓSTICO EM 
IMUNOFLUORESCÊNCIA R$                760,00 

11 PROCEDIMENTO DIAGNÓSTICO EM LÂMINAS E 
PAAF ATÉ 5 R$                  55,00 

12 PROCEDIMENTO DIAGNÓSTICO EM PEÇA 
ANATÔMICA OU CIRURGICA SIMPLES R$                  78,50 

13 
PROCEDIMENTO DIAGNÓSTICO EM REVISÃO 
DE LÃMINAS OU CORTES HISTOLÓGICOS 
SERIADOS 

R$                  55,00 

14 
PROCEDIMENTO DIAGNÓSTICO PAINEL DE 
IMUNOHISTOQUÍMICA (DUAS A CINCO 
REAÇÕES) 

R$                660,00 

15 AHP - PESQUISA DE ANTIGENO 
HELICOBACTER PYLORI R$                  80,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
  

LOTE 02: EXAMES CARDIOLÓGICOS  VALOR 
LOTE ITEM DESCRIÇÃO   

LO
TE

 0
2 

1 ECOCARDIOGRAFIA FETAL   R$                230,00  
2 ECOCARDIOGRAFIA DOPLLER FETAL   R$                309,45  
3 ECOCARDIOGRAFIA SOB STRESS  R$                432,50  
4 ECOCARDIOGRAFIA TRANSESOFAGICA  R$                600,00  

5 
ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORÁCICA COM 
MAPEAMENTO DE FLUXO A CORES - ADULTO 
E PEDIÁTRICO 

 R$                144,54  

6 ELETROCARDIOGRAMA  R$                  30,00  

7 MAPA - MONITORIZAÇÃO AMBULATORIAL DA 
PRESSÃO ARTERIAL 24 HORAS  R$                180,00  

8 SISTEMA HOLTER DE 24 HORAS (3 CANAIS)  R$                190,00  
9 TESTE ERGOMÉTRICO  R$                135,00  

 
LOTE 03: EXAMES EM CINTILOGRAFIA VALOR 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO  

LO
TE

 0
3 

1 ARTICULACOES E/OU EXTREMIDADES E/OU 
OSSO R$                194,19 

2 CISTOCINTILOGRAFIA DIRETA R$                132,30 
3 CISTOCINTILOGRAFIA INDIRETA R$                158,02 
4 CORACAO C/ GALIO 67 R$                503,31 

5 CORPO INTEIRO C/ GALIO 67 P/ PESQUISA DE 
NEOPLASIAS R$                975,46 

6 DEMONSTRACAO DE SEQUESTRO DE 
HEMACIAS PELO BACO (C/ RADIOISOTOPOS) R$                107,11 

7 DETERMINACAO DE FLUXO SANGUINEO 
REGIONAL R$                133,30 

8 ESTUDO DE FLUXO SANGUINEO CEREBRAL R$                107,11 
9 ESTUDO DE TRÂNSITO ESOFAGICO (LÍQUIDO) R$                159,82 

10 ESTUDO DE TRÂNSITO ESOFAGICO (SEMI-
SOLIDO) R$                159,82 

11 ESTUDO DE TRÂNSITO GASTRICO R$                163,04 
12 FIGADO E BACO (MÍNIMO 5 IMAGENS) R$                144,64 
13 FIGADO E VIAS BILIARES R$                191,71 

14 GLANDULA LACRIMAL 
(DACRIOCINTILOGRAFIA) R$                  72,07 

15 GLANDULAS SALIVARES C/ OU S/ ESTÍMULO R$                108,53 
16 LINFOCINTILOGRAFIA R$                152,74 

17 
MIOCARDIO P/ AVALIACAO DA PERFUSAO EM 
SITUACAO DE ESTRESSE (MÍNIMO 3 
PROJECOES) 

R$                442,98 

18 
MIOCARDIO P/ AVALIACAO DA PERFUSAO EM 
SITUACAO DE REPOUSO (MÍNIMO 3 
PROJECOES) 

R$                482,40 

19 MIOCARDIO P/ LOCALIZACAO DE NECROSE 
(MÍNIMO 3 PROJECOES) R$                183,12 

20 OSSOS C/ OU S/ FLUXO SANGUINEO (CORPO 
INTEIRO) R$                175,36 

21 PARATIREOIDES R$                324,54 

 

 
 
  

22 PERFUSAO CEREBRAL C/ TALIO (SPCTO) R$                471,48 
23 PESQUISA DE DIVERTICULOSE DE MECKEL R$                127,77 
24 PESQUISA DE HEMORRAGIA DIGESTIVA ATIVA R$                169,94 

25 PESQUISA DE HEMORRAGIA DIGESTIVA NÃO 
ATIVA R$                379,39 

26 PESQUISA DO CORPO INTEIRO R$                364,63 
27 PULMAO C/ GALIO 67 R$                492,38 
28 PULMAO P/ PESQUISA DE ASPIRACAO R$                137,68 

29 PULMAO POR INALACAO (MÍNIMO 2 
PROJEÇÕES) R$                137,68 

30 PULMAO POR PERFUSAO (MÍNIMO 4 
PROJEÇÕES) R$                140,90 

31 QUANTIFICACAO DE SHUNT EXTRACARDIACO R$                153,57 
32 REFLUXO GASTRO-ESOFAGICO R$                146,90 

33 RENAL/RENOGRAMA (QUALITATIVA E/OU 
QUANTITATIVA) R$                144,13 

34 RIM C/ GALIO 67 R$                190,38 
35 SEGMENTO OSSEO C/ GALIO 67 R$                499,01 

36 SINCRONIZADA DE CAMARAS CARDIACAS EM 
SITUACAO DE ESFORCO R$                231,17 

37 
SINCRONIZADA DE CAMARAS CARDIACAS EM 
SITUACAO DE REPOUSO 
(VENTRICULOGRAFIA) 

R$                190,23 

38 SISTEMA RETICULO-ENDOTELIAL (MEDULA 
OSSEA) R$                121,33 

39 TESTICULO E BOLSA ESCROTAL R$                117,24 
40 TIREOIDE C/ OU S/ CAPTACAO R$                277,97 

41 TIREOIDE C/ TESTE DE SUPRESSAO / 
ESTÍMULO R$                  99,50 

 
LOTE 04: EXAMES COLONOSCOPIA E RETOSSIGMOIDOSCOPIA  VALOR 
LOTE ITEM DESCRIÇÃO   

LOTE 
04 

1 COLONOSCOPIA – COLOSCOPIA (INCLUI 
PREPARO INTESTINAL)  R$                670,19  

2 RETOSSIGMOIDOSCOPIA FLEXIVEL  R$                246,45  

3 RETOSSIGMOIDOSCOPIA FLEXIVEL COM 
POLIPECTOMIA  R$                361,23  

4 RETOSSIGMOIDOSCOPIA RÍGIDA  R$                115,54  

5 RETOSSIGMOIDOSCOPIA RÍGIDA COM 
LIGADURA ELÁSTICA DE HEMORRÓIDAS  R$              1.984,00  

6 COLONOSCOPIA COM MAGNIFICAÇÃO E 
TATUAGEM (INCLUI PREPARO)  R$              2.424,89  

7 MUCOSECTOMIA COM INCLUSÃO DE 
MATERIAL  R$              3.108,07  

8 RETIRADA DE CORPO ESTRANHO /POLIPOS 
DO RETO/ COLO SIGMOIDE  R$                425,27  

9 RETOSSIGMOIDOSCOPIA RÍGIDA COM 
BIÓPSIA E/OU CITOLOGIA  R$                256,19  

 

 

 
 
  

LOTE 05: PROCEDIMENTO ENDOSCOPIA 
LOTE ITEM DESCRIÇÃO  VALOR 

LOTE 
05 

1 ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA COM FOTO E 
TESTE DE UREASE  R$                314,60  

2 
ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA PEDIÁTRICA 
COM FOTO, INCLUINDO ANESTESISTA (ZERO 
A 12 ANOS). 

 R$                556,44  

3 ENDOSCOPIA COM RESSECÇÃO DE PÓLIPOS 
E DO DIVERTÍCULO DE ZENKER  R$              4.396,18  

4  ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA COM FOTO, 
TESTE DE UREASE E BIÓPSIA/HISTOLOGIA  R$                507,90  

5 
ENDOSCOPIA COM ESCLEROSE E/OU  
LIGADURA ELASTICA DE VARIZES DO 
ESOFAGO 

 R$              1.394,17  

6 
MANOMETRIA ESOFÁGICA 
COMPUTADORIZADA SEM TESTE 
PROVOCATIVO 

 R$                666,34  

7 
MANOMETRIA ESOFÁGICA 
COMPUTADORIZADA COM TESTE 
PROVOCATIVO  

 R$                666,34  

8 MANOMETRIA COMPUTADORZADA 
ANORRETAL   R$                909,98  

9 PASSAGEM DE SONDA POR ENDOSCOPIA  R$              1.465,96  

10 Ph-METRIA ESOFÁGICA COMPUTADORIZADA 
COM DOIS CANAIS  R$                649,18  

11 Ph-METRIA ESOFÁGICA COMPUTADORIZADA 
COM TRÊS CANAIS  R$                836,71  

12 Ph-METRIA ESOFÁGICA COMPUTADORIZADA 
COM UM CANAL  R$                508,50  

13 Ph-METRIA ESOFÁGICA DE 24 HORAS COM 
QUATRO CANAIS   R$              1.024,75  

14 RETIRADA DE CORPO ESTRANHO POR 
ENDOSCOPIA (ADULTO)   R$                992,00  

15 RETIRADA DE CORPO ESTRANHO POR 
ENDOSCOPIA (PEDIÁTRICO)  R$              2.372,30  

16 RETIRADA DE POLIPO DO TUBO DIGESTIVO 
POR ENDOSCOPIA (PEDIÁTRICO)  R$              2.287,24  

17 RETIRADA DE POLIPO DO TUBO DIGESTIVO 
POR ENDOSCOPIA (ADULTO)  R$                527,04  

18 DILATAÇÃO – BALÃO HIDROSTATICO COM 
SEDAÇÃO  R$              1.844,55  

19 DILATAÇÃO – BALÃO ACALASIA COM 
SEDAÇÃO  R$              2.833,65  

20 ESCLEROSE DE VARIZES DE ESOFAGO COM 
SEDAÇÃO   R$              1.032,95  

 
 
 
 
 

 

 
 
  

LOTE 06: EXAMES LABORATORIAIS 
LOTE ITEM DESCRIÇÃO  VALOR 

LOTE 
06 

1 17 ALFA HIDROXI PROGESTERONA – 
NEONATAL, DOSAGEM   R$                  30,00  

2 17 ALFA HIDROXI PROGESTERONA   R$                  10,20  

3 17 ALFA HIDROXI PROGESTERONA, APÓS 
ESTÍMULO COM TEMPOS.   R$                  30,00  

4 17 HIDROXI PREGNENOLONA   R$                211,00  
5 2,5 HEXANODIONA URINÁRIO   R$                  50,00  
6 3 ALFA ANDROSTANEDIOL GLUCORONIDE   R$                  91,86  
7 17 - CETOSTEROIDES TOTAIS, DOSAGEM  R$                  24,91  
8 ACETILCOLINESTERASE ERITROCITÁRIA  R$                    5,16  
9 ACETONA   R$                    2,29  

10 ÁCIDO 5 HIDROXI INDOL ACETICO 
(SEROTONINA)   R$                  10,27  

11 ÁCIDO ASCÓRBICO   R$                    3,90  
12 ÁCIDO CÍTRICO   R$                    3,53  
13 ÁCIDO DELTA AMINOLEVULINICO   R$                    3,65  
14 ÁCIDO FENILALANINA   R$                    8,17  
15 ÁCIDO FENILGLIOXÍLICO   R$                  30,00  
16 ÁCIDO FÓLICO   R$                  25,00  
17 ÁCIDO GLIOXÍLICO   R$                  70,00  
18 ÁCIDO HIALURÔNICO  R$                291,16  
19 ÁCIDO HIPURICO, DOSAGEM  R$                    4,43  
20 ÁCIDO HOMOGENTÍSICO   R$                  13,00  
21 ÁCIDO HOMOVANÍLICO  R$                  35,07  
22 ÁCIDO LÁCTICO  R$                  12,99  
23 ÁCIDO MANDÉLICO, DOSAGEM  R$                    4,58  
24 ÁCIDO METIL-HIPURICO, DOSAGEM (URINA)  R$                  20,22  
25 ÁCIDO METILMALÔNICO  R$                  15,25  
26 ÁCIDO ORÓTICO   R$                300,00  
27 ÁCIDO OXÁLICO  R$                    6,45  
28 ACIDO ÚRICO, DOSAGEM  R$                    4,15  
29 ÁCIDO VALPRÓICO, DOSAGEM  R$                  28,03  
30 ÁCIDO VANILMANDELICO, DOSAGEM  R$                  14,38  
31 ACTH - ADRENOCORTICOTROFICO, DOSAGEM  R$                  17,10  
32 ADENOGRAMA   R$                    6,50  
33 ADENOSINA DEAMINASE (ADA)   R$                  16,12  
34 ADENOVÍRUS – IgG  R$                  19,87  
35 ADENOVÍRUS – IgM  R$                  19,87  

36 ADH - HORMÔNIO ANTI DIURÉTICO – 
VASOPRESSINA   R$                  97,47  

37 ALA-DESIDRATASE, DOSAGEM DE   R$                    3,70  
38 ALBUMINA, DOSAGEM  R$                    2,88  
39 ALBUMINA URINÁRIA – 24 H   R$                  22,00  
40 ALCAPTONA, PESQUISA DE NA URINA   R$                    3,78  
41 ÁLCOOL ETÍLICO   R$                    4,01  
42 ALDOLASE, DOSAGEM  R$                    6,89  

 

 
 
  

43 ALDOSTERONA, DOSAGEM  R$                  28,18  
44 ALDOSTERONA URINÁRIA 24H   R$                  25,07  
45 ALFA-1-ANTITRIPSINA, DOSAGEM  R$                  12,38  
46 ALFA-FETOPROTEINA, DOSAGEM  R$                  27,91  
47 ALFA 1 GLICOPROTEÍNA ÁCIDA   R$                    5,55  
48 ALFA 2 MACROGLOBULINA   R$                    5,98  
49 ALUMINIO, DOSAGEM  R$                  29,58  
50 AMILASE, DOSAGEM  R$                    4,05  
51 ANDROSTENEDIONA, DOSAGEM  R$                  15,30  
52 ANFA 1 ANTITRIPSINA FECAL  R$                  17,73  
53 ANGIOTENSINA   R$                110,00  
54 ANTI ADENOVÍRUS   R$                  22,07  
55 ANTI ALFA 1 GLICOPROTEÍNA ÁCIDA   R$                    8,68  
56 ANTI BETA 2 GLICO PROTEÍNA I – IgG E IgM   R$                126,50  
57 ANTI CENTRÔMERO   R$                  18,96  
58 ANTI CLAMIDIA   R$                  13,05  
59 ANTI GAD   R$                  44,71  
60 ANTI HISTOPLASMA   R$                  11,73  
61 ANTI LA – ANTI SSA   R$                  26,89  
62 ANTI PARACOCCIDIOIDES BRASILIENSIS   R$                    4,10  
63 ANTI RNA   R$                131,40  
64 ANTI RNP   R$                  29,18  
65 ANTI RO – ANTI SSB    R$                  34,25  
66 ANTI SPOROTHRIX SCHENKII (FUNGO)   R$                  14,55  
67 ANTI TIREOGLOBULINA    R$                  18,09  
68 ANTI TRAB ANTI RECEPTOR DE TSH  R$                  27,47  
69 ANTI VÍRUS SINCICIAL RESPIRATÓRIO   R$                  22,30  
70 ANTIASPERGILLUS   R$                  11,90  
71 ANTIBIOGRAMA  R$                  18,67  

72 ANTIBIOGRAMA - TESTE DE SENSIB. A 
ANTIBIÓTICOS AUTOMATIZADO  R$                  28,35  

73 ANTIBIOGRAMA - TESTE DE SENSIBILIDADE A 
ANTIBIÓTICOS  R$                  30,00  

74 ANTIBIOGRAMA C/CONCENTRAÇÃO 
INIBITÓRIA MINIMA  R$                  16,00  

75 ANTIBRUCELAS, PESQUISA   R$                    4,53  
76 ANTICARDIOLIPINA, IgG   R$                  14,63  
77 ANTICARDIOLIPINA, IgM   R$                  13,98  
78 ANTI-CCP – ANTICORPOS  R$                110,24  
79 ANTICISTICERCO   R$                  11,66  
80 ANTICOAGULANTE LÚPICO, PESQUISA  R$                  35,30  

81 ANTICORPOS ANTITRANSGLUTAMINASE 
RECOMBINANTE HUMANO IGA, DOSAGEM  R$                  14,15  

82 ANTICORPOS IGG ANTI SOROTIPOS DE 
PNEUMOCOCOS  R$                390,00  

83 ANTICORPOS NATURAIS – ISOAGLUTININAS - 
PESQUISA   R$                  41,88  

 

 
 
  

84 ANTICORPOS IRREGULARES PELO MÉTODO 
DA ELUIÇÃO   R$                    5,85  

85 ANTICORPOS SÉRICOS IRREGULARES A 37ºC   R$                    5,79  
86 ANTICORPOS SÉRICOS IRREGULARES A FRIO   R$                    5,79  

87 ANTICORTEX SUPRARENAL, PESQUISA DE 
ANTICORPOS   R$                  17,16  

88 ANTIDEPRESSIVOS TRICÍCLICOS   R$                  16,58  

89 ANTI-DESOXIRIBONUCLEASE B, 
NEUTRALIZAÇÃO QUANTITATIVA  

 R$                  95,00  

90 ANTI-DNA DUPLA HÉLICE   R$                  20,00  
91 ANTI-DNA HÉLICE SIMPLES   R$                  20,00  

92 ANTIESTREPTOLISINA O – ASLO/ASO 
QUALITATIVO, PESQUISA  R$                    2,83  

93 ANTIESTREPTOLISINA O – ASLO/ASO 
QUANTITATIVO, PESQUISA  R$                  25,00  

94 ANTIEQUINOCOCOS   R$                  13,19  
95 ANTIESCLERODERMA (SCL 70)   R$                  19,52  
96 ANTIESPERMATOZÓIDES   R$                    9,70  
97 ANTI-FIGADO   R$                  10,00  
98 ANTIGLIADINA (GLÚTEN) - IgA  R$                  16,46  
99 ANTIGLIADINA (GLÚTEN) - IgG  R$                  16,46  
100 ANTIGLIADINA (GLÚTEN) - IgM  R$                  16,46  
101 ANTI-HIALURONIDASE DETERMINAÇÃO   R$                  37,86  

102 ANTI-ILHOTA DE LANGERHANS, PESQUISA DE 
ANTICORPOS   R$                  16,49  

103 ANTI-JO1, PESQUISA   R$                  35,00  
104 ANTI-LEPTOSPIROSE   R$                  29,04  
105 ANTILISTERIA   R$                    8,51  
106 ANTI-LKM 1   R$                  25,00  
107 ANTIMICROSSOMAS   R$                  17,16  
108 ANTI-MITOCONDRIA, PESQUISA   R$                  19,22  
109 ANTI-MÚSCULO CARDÍACO, PESQUISA   R$                215,20  
110 ANTI-MÚSCULO ESTRIADO, PESQUISA DE   R$                  21,25  
111 ANTI-MÚSCULO LISO, PESQUISA   R$                  26,59  
112 ANTI-MUSK – MUSCLE SPECIFIC KINASE   R$                700,00  
113 ANTINÚCLEO   R$                  17,80  
114 ANTI-OXIDANTES TOTAIS   R$                  18,75  
115 ANTI-PARIETAIS, PESQUISA DE   R$                  17,16  

116 ANTIPEROXIDADE TIROIDEANA 
(MICROSSOMAL) TPO   R$                  14,69  

117 ANTIPLASMÓDIOS   R$                  10,00  
118 ANTI-SCHISTOSOMAS   R$                    6,70  
119 ANTI-SM   R$                  20,60  
120 ANTI-TRANSGLUTAMINASE IGA  R$                  63,50  
121 ANTIGLOMÉRULO   R$                  10,00  
122 ANTI-TROMBINA III, DOSAGEM DE   R$                  21,82  
123 ANTI-TROMBINA    R$                  38,08  
124 APOLIPOPROTEÍNA A1  R$                  17,41  

 

 
 
  

125 APOLIPOPROTEÍNA B  R$                  17,41  
126 ARSÊNIO   R$                  35,00  

127 BAAR – PESQUISA HANSENÍASE – COTOVELO 
DIREITO   R$                    6,55  

128 BAAR – PESQUISA HANSENÍASE – COTOVELO 
ESQUERDO   R$                    6,55  

129 BAAR – PESQUISA HANSENÍASE – LESÃO   R$                    4,49  

130 BAAR – PESQUISA HANSENÍASE – ORELHA 
DIREITA   R$                    6,55  

131 BAAR – PESQUISA HANSENÍASE – ORELHA 
ESQUERDA   R$                    6,55  

132 B.A.A.R – PESQUISA TUBERCULOSE  R$                    8,65  
133 BACILO DIFTÉRICO   R$                    3,76  
134 BACTERIOSCOPIA (COLORAÇÃO DE GRAM)  R$                    5,55  

135 BACTERIOSCOPIA A FRESCO – DIVERSOS 
MATERIAIS  R$                    1,94  

136  JONES – PROTEÍNAS DE BENCE JONES - 
PESQUISA  R$                    2,15  

137 BETA HCG - GONADOTROFINA CORIONICA 
HUMANA QUALITATIVO  R$                    8,44  

138 BETA HCG - GONADOTROFINA CORIONICA 
HUMANA QUANTITATIVO  R$                  25,00  

139 BETA-2-MICROGLOBULINA, DOSAGEM  R$                  23,01  

140 BRCA 1 E 2 - DETECÇÃO DE MUTAÇÃO NOS 
GENES   R$              1.593,99  

141 BRCA1 - DETECÇÃO DE MUTAÇÕES   R$                  92,82  
142 BRUCELOSE ANTICORPOS IgG   R$                  73,00  
143 BRUCELOSE ANTICORPOS IgM   R$                  73,00  
144 BICARBONATO  R$                  23,92  
145 BICARBONATO URINÁRIO  R$                  10,71  
146 BILIRRUBINAS TOTAIS E FRAÇÕES, DOSAGEM  R$                    2,96  

147 BNP - PEPTIDEO NATRIURETICO - 
BNP/PROBNP, DOSAGEM  R$                150,88  

148 C677 – MTHFR – MUTAÇÃO C677T  R$                292,50  

149 C1Q DO COMPLEMENTO, DOSAGEM DA 
FRAÇÃO   R$                  52,28  

150 CA 125 – MARCADOR TUMORAL, DOSAGEM  R$                  17,07  
151 CA 15-3 – ANTÍGENO CARBOIDRATO  R$                  18,30  
152 CA 19-9 - ANTÍGENO CARBOIDRATO  R$                  19,15  
153 CA 242    R$                122,50  
154 CA 27.29   R$                  80,00  
155 CA 50 - ANTÍGENO CARBOIDRATO  R$                  16,13  
156 CA 72-4 – MARCADOR TUMORAL  R$                  33,34  
157 CADEIA LEVE KAPPA (URINÁRIO), PESQUISA  R$                  21,51  
158 CADEIA LEVE LAMBDA (URINÁRIO), PESQUISA  R$                  21,51  
159 CALCIO IONIZÁVEL, DOSAGEM  R$                    8,63  
160 CÁLCIO, DOSAGEM  R$                    2,38  
161 CALCITONINA, DOSAGEM  R$                  21,07  
162 CALPROCTENINA FECAL  R$                160,00  

 

 
 
  

163 CAPACIDADE DE FIXAÇÃO DO FERRO (ÍNDICE 
DE SATURAÇÃO DA TRANSFERRINA)  R$                    7,70  

164 CARBAMAZEPINA, DOSAGEM DE  R$                  25,15  
165 CARBOXI-HEMOGLOBINA DOSAGEM  R$                    8,22  
166 CARDIOLIPINA – ANTI – IgA  R$                  15,92  
167 CARDIOLIPINA – ANTI – IgG, PESQUISA  R$                  15,62  
168 CARDIOLIPINA – ANTI – IgM, PESQUISA  R$                  15,62  

169 
CARIOTIPO EM CULTURA DE LONGA 
DURACAO (C/ TECNICA DE BANDAS), 
DETERMINACAO DE  

 R$                207,60  

170 
CARIOTIPO EM MEDULA OSSEA E 
VILOSIDADES CORIONICAS (C/ TECNICA DE 
BANDAS),  

 R$                224,00  

171 CARIÓTIPO EM SANGUE PERIFÉRICO (C/ 
TÉCNICA DE BANDAS), DETERMINAÇÃO DE  

 R$                210,91  

172 CARIÓTIPO PAREAMENTO CROMOSSÔMICO – 
BANDA G   R$                230,00  

173 CARIÓTIPO BANDA G  R$                470,00  
174 CATECOLAMINAS FRACIONADAS  R$                  72,00  
175 CATECOLAMINAS LIVRES  R$                  94,75  
176 CAXUMBA – IgG  R$                  32,00  
177 CAXUMBA – IgM  R$                  38,76  

178 CEA – ANTÍGENO CARCINOEMBRIOGENICO, 
PESQUISA  R$                  16,85  

179 CÉLULAS LE, PESQUISA  R$                    6,38  

180 CELULAS NO LIQUOR – CONTAGEM 
ESPECÍFICA  R$                    2,17  

181 CELULAS NO LIQUOR – CONTAGEM GLOBAL  R$                    2,38  
182 CERULOPLASMINA, DOSAGEM  R$                  19,45  
183 CETONA, DOSAGEM  R$                    5,70  
184 CETONÚRIA   R$                    4,49  
185 CHAGAS – HEMAGLUTINAÇÃO  R$                  16,99  

186 CHAGAS – IgG TRYPANOSSOMA CRUZI), 
PESQUISA  R$                  15,00  

187 CHAGAS – IgM (TRYPANOSSOMA CRUZI), 
PESQUISA  R$                  17,90  

188 CHIKUNGUNYA (IGG/IGM)  R$                307,33  
189 CHLAMYDIA – IgG  R$                  30,38  
190 CHLAMYDIA – IgM  R$                  30,38  
191 CHLAMYDIA – PESQUISA  R$                  30,39  
192 CHUMBO, DOSAGEM  R$                  28,01  
193 CICLOSPORINA, DOSAGEM  R$                  60,53  
194 CISTICERCOSE – IgG  R$                  17,92  
195 CISTINA NA URINA, PESQUISA  R$                    2,45  
196 CITOGRAMA NASAL  R$                  11,50  
197 CITOMEGALOVÍRUS – AVIDEZ DE IgG  R$                  63,52  
198 CITOMEGALOVÍRUS – IgG, PESQUISA  R$                  15,37  
199 CITOMEGALOVÍRUS – IgM, PESQUISA  R$                  14,69  
200 CITRATO   R$                    3,79  
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201 COMPLEMENTO C7  R$                345,00  

202 CKMB– CREATINA QUINASE FRAÇÃO MB, 
DOSAGEM  R$                  13,08  

203 CKMM - CREATINOFOSFOQUINASE – 
ISOENZIMAS, DOSAGEM  R$                    9,60  

204 CLORO – CLORETO OU CLOREMIA  R$                    7,92  
205 CLOSTRIDIUM – FEZES  R$                  74,75  
206 COAGULOGRAMA COMPLETO  R$                  21,01  
207 COBRE, DOSAGEM  R$                  37,65  
208 COLESTEROL HDL, DOSAGEM  R$                    4,04  
209 COLESTEROL LDL, DOSAGEM  R$                    4,04  
210 COLESTEROL TOTAL E FRAÇÕES, DOSAGEM  R$                  32,41  
211 COLESTEROL TOTAL, DOSAGEM  R$                    2,32  
212 COLESTEROL VLDL, DOSAGEM  R$                    3,44  
213 COLINESTERASE, DOSAGEM  R$                    4,28  
214 COMPLEMENTO C1Q, DOSAGEM  R$                  49,11  
215 COMPLEMENTO C2  R$                  26,59  
216 COMPLEMENTO C3, DOSAGEM  R$                  19,23  
217 COMPLEMENTO C4, DOSAGEM  R$                  19,38  
218 COMPLEMENTO C5  R$                  19,50  
219 COMPLEMENTO CH50, DOSAGEM  R$                  25,76  
220 COMPLEMENTO SÉRICO TOTAL – CH100  R$                  30,97  
221 COOMBS DIRETO  R$                    9,65  
222 COOMBS INDIRETO  R$                    9,50  
223 COPROCULTURA  R$                  10,16  
224 COPROLÓGICO FUNCIONAL – FEZES  R$                  10,45  
225 COPROPORFIRINAS URINARIO, PESQUISA  R$                    5,16  
226 CORONAVÍRUS – TESTE RÁPIDO ANTICORPOS  R$                157,04  
227 CORONAVÍRUS – TESTE RÁPIDO ANTÍGENO  R$                150,58  
228 CORPOS CETÔNICOS  R$                    4,31  
229 CORTISOL LIVRE  R$                  11,88  
230 CORTISOL MATUTINO  R$                  12,37  
231 CORTISOL NOTURNO  R$                  12,37  
232 CORTISOL SALIVAR  R$                  12,37  
233 CORTISOL URINÁRIO  R$                  12,37  
234 CORTISOL VESPERTINO  R$                  13,17  

235 CPK – CREATINA QUINASE TOTAL – CK, 
DOSAGEM  R$                  11,00  

236 CREATINA  R$                    2,75  
237 CREATININA – CLEARENCE  R$                    4,43  
238 CREATININA, DOSAGEM  R$                    2,85  
239 CRIOAGLUTININAS, DOSAGEM  R$                    4,67  
240 CRIOGLOBULINAS, PESQUISA  R$                  12,51  
241 CULTURA MATERIAIS DIVERSOS  R$                  13,74  
242 D-DÍMERO  R$                  84,90  

243 DENGUE – TESTE RÁPIDO 
(IMUNOCROMATOGRAFIA)  R$                  44,50  

244 DENGUE (IGG/IGM NS1)  R$                  33,59  

 

 
 
  

245 DESIDROGENASE ALFA-HIDROXIBUTIRICA, 
DOSAGEM DE   R$                    5,02  

246 DESIDROGENASE GLUTAMICA, DOSAGEM DE   R$                    4,10  

247 DETECÇÃO DE CLAMÍDIA E GONOCOCO POR 
BIOLOGIA MOLECULAR  

 R$                  74,50  

248 DETECCÇÃO MOLECULAR EM FIBROSE 
CÍSTICA (CONFIRMATÓRIO)  

 R$                119,69  

249 DETERMINAÇÃO DE ANTICORPOS 
ANTIPLAQUETÁRIOS   R$                  10,65  

250 
DETERMINAÇÃO DE CARIOTIPO EM MEDULA 
ÓSSEA E VILOSSIDADE CORIONICAS (COM 
TÉCNICA DE  BANDAS 

 R$              1.140,29  

251 DETERMINAÇÃO DE CURVA DE RESISTÊNCIA 
ERITROCITÁRIAS (CADA)  

 R$                    4,02  

252 DETERMINAÇÃO DE CURVA DE RESISTÊNCIA 
GLOBULAR   R$                    2,73  

253 DETERMINAÇÃO DE FILTRAÇÃO 
GLOMERULAR  R$                  28,25  

254 DHEA - DEHIDROEPIANDROSTERONA, 
DOSAGEM  R$                  15,93  

255 DHT - DIHIDROTESTOTERONA, DOSAGEM  R$                  28,77  

256 DIAGNÓSTICO E REAVALIAÇÃO DE 
HEMOGLOBINÚRIA PAROXISTICA NOTURNA  

 R$                  62,40  

257 DISMORFISMO ERITROCITÁRIO NA URINA  R$                  12,87  
258 DIAZEPAM   R$                141,13  
259 DIGITOXINA   R$                    8,97  
260 DIGOXINA   R$                    8,97  
261 DNA – ANTICORPOS ANTI, PESQUISA  R$                  12,78  
262 DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C – IGF – 1  R$                  30,70  

263 ECA – ENZIMA CONVERSORA DE 
ANGIOTENSINA  R$                  43,66  

264 ELASTASE FECAL   R$                210,00  
265 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA  R$                  17,32  
266 ELETROFORESE DE LIPOPROTEÍNAS  R$                  19,30  
267 ELETROFORESE DE PROTEÍNAS  R$                  15,20  
268 ELETROFORESE DE PROTEÍNAS URINÁRIAS  R$                    8,88  
269 ENDOMISIO – IgA PESQUISA E OU DOSAGEM   R$                  57,77  
270 ENDOMISIO – IgG PESQUISA E OU DOSAGEM   R$                  57,50  
271 ENOLASE   R$                156,04  

272 ENTEROBIUS VERMICULARES (OXIURUS 
OXIURA)   R$                    2,48  

273 EOSINÓFILOS, PESQUISA  R$                  10,81  
274 EPSTEIN BARR – IgG – MONONUCLEOSE  R$                  35,00  
275 EPSTEIN BARR – IgM – MONONUCLEOSE  R$                  32,46  
276 ERITROPOIETINA   R$                  55,49  

277 ERROS INATOS DE METABOLISMO NA URINA, 
PESQUISA   R$                    5,40  

278 ESPECTROFOTOMETRIA NO LÍQUIDO 
AMNIÓTICO   R$                    6,56  

279 ESQUISTOSSOMOSE – IgG    R$                  18,69  

 

 
 
  

280 ESPERMATOZÓIDES – APÓS VASECTOMIA  R$                    7,68  
281 ESPERMOCULTURA  R$                  11,34  
282 ESPERMOGRAMA COMPLETO  R$                    7,05  
283 ESQUISTOSSOMOSE – IgM  R$                  15,54  

284 ESTREPTOCOCOS BETA-HEMOLÍTICOS DO 
GRUPO A   R$                    4,33  

285 ESTRONA   R$                  12,81  
286 ESTRIOL, DOSAGEM  R$                  19,73  
287 ETANOL URINÁRIO   R$                  16,25  
288 ETANOL, PESQUISA E OU DOSAGEM   R$                  20,00  
289 ETOSUXIMIDA   R$                  87,15  

290 EXAME QUALITATIVO DE CÁLCULOS 
URINÁRIOS  R$                  12,64  

291 FALCIZAÇÃO – TESTE  R$                    3,18  
292 FAN – FATOR ANTI-NUCLEAR  R$                  16,99  
293 FATOR II, DOSAGEM  R$                129,32  
294 FATOR IX, DOSAGEM  R$                  24,33  
295 FATOR REUMATÓIDE –LÁTEX, PESQUISA  R$                    3,55  
296 FATOR RH, PESQUISA  R$                  13,74  
297 FATOR V LEIDEN  R$                240,13  
298 FATOR V, DOSAGEM  R$                  34,65  
299 FATOR VII, DOSAGEM  R$                  50,90  
300 FATOR VIII (INIBIDOR), DOSAGEM  R$                  18,07  
301 FATOR VIII, DOSAGEM  R$                  25,50  

302 FATOR VON WILLEBRAND (ANTIGENO), 
DOSAGEM  R$                150,70  

303 FATOR X, DOSAGEM  R$                  26,32  
304 FATOR XI, DOSAGEM  R$                  59,62  
305 FATOR XII, DOSAGEM  R$                110,30  
306 FATOR XIII, DOSAGEM  R$                  11,83  
307 FEBRE AMARELA (IGG/IGM)  R$                320,00  
308 FENILALANINA, DOSAGEM  R$                  62,03  
309 FENOBARBITAL  R$                  26,02  
310 FENOTIPAGEM DO SISTEMA RH  R$                  19,87  
311 FENITOÍNA  R$                  35,22  
312 FERRITINA  R$                  20,00  
313 FERRO, DOSAGEM  R$                    4,05  
314 FIBRINOGÊNIO, DOSAGEM  R$                  15,56  
315 FILÁRIA   R$                    3,68  
316 FILÁRIA, SOROLOGIA   R$                  50,00  
317 FLUORETO  R$                  22,42  
318 FOLATO   R$                  25,50  
319 FORMALDEIDO   R$                    3,51  
320 FRAGILIDADE OSMÓTICA   R$                  39,47  
321 FOSFATASE ÁCIDA PROSTÁTICA, DOSAGEM  R$                    5,13  
322 FOSFATASE ACIDA TOTAL  R$                    3,09  
323 FOSFATASE ALCALINA  R$                    2,41  
324 FOSFATASE ALCALINA – FRAÇÃO ÓSSEA  R$                  99,98  

 

 
 
  

325 FOSFATASE ALCALINA – ISOENZIMAS  R$                  14,20  
326 FÓSFORO – CLEARENCE  R$                    8,90  
327 FÓSFORO, DOSAGEM  R$                    2,45  

328 FRUTOSAMINAS – PROTENÍNAS 
GLICOLISADAS  R$                  18,63  

329 FRUTOSE URINÁRIA, PESQUISA  R$                  29,50  
330 FRUTOSE, DOSAGEM  R$                    9,40  

331 FSH – HORMÔNIO FOLÍCULO ESTIMULANTE, 
DOSAGEM  R$                  10,82  

332 FTA-ABS – IgG, TESTE DIAGNOSTICO DA 
SIFILIS  R$                  13,70  

333 FTA-ABS – IgM, TESTE DIAGNOSTICO DA 
SIFILIS  R$                  14,75  

334 FUNGOS  R$                    6,90  
335 GALACTOSE, PESQUISA OU DOSAGEM   R$                    5,40  
336 GAMA GT - GAMA GLUTAMIL TRANSFERASE  R$                    5,12  
337 GASOMETRIA  R$                  30,92  
338 GASTRINA  R$                  17,50  
339 GLIADINA (GLÚTEN) - IgA    R$                  12,91  
340 GLIADINA (GLÚTEN) - IgG    R$                  12,91  
341 GLIADINA (GLÚTEN) - IgM    R$                  12,91  
342 GLICEMIA – CURVA 2 DOSAGENS  R$                  14,63  
343 GLICEMIA – CURVA 3 DOSAGENS  R$                  28,00  
344 GLICEMIA – CURVA 4 DOSAGENS  R$                  24,85  
345 GLICEMIA – CURVA 5 DOSAGENS (CLASSICA)  R$                  50,00  
346 GLICEMIA – CURVA 6 DOSAGENS  R$                  67,37  
347 GLICEMIA APÓS DEXTROSOL  R$                  17,98  
348 GLICEMIA DE JEJUM – GLICOSE  R$                    2,60  
349 GLICEMIA PÓS-PRANDIAL  R$                    2,60  
350 GLICOSE-6-FOSFATO DESIDROGENASE  R$                  11,79  
351 GLICOSE URINÁRIA - 24H   R$                    9,18  

352 GLOBULINA LIGADORA DE HORMÔNIOS 
SEXUAIS  R$                  26,94  

353 GLUCAGON  R$                  78,67  

354 GONADOTROFINA CORIÔNICA PARA HOMENS 
(HCG)  R$                  13,50  

355 GORDURA FECAL, DOSAGEM  R$                    3,93  

356 GRUPO ABO – DETERMINAÇÃO DIRETA E 
REVERSA  R$                    9,35  

357 GRUPO SANGUÍNEO ABO + RH  R$                    1,47  
358 HAEMOPHILUS DUCREYI, PESQUISA  R$                    3,61  

359 HANSENÍASE (BACILOSCOPIA E LINFA 
CUTÂNEA)  R$                    6,55  

360 HEMACIAS NAS FEZES  R$                    9,68  
361 HEMOCULTURA  R$                  14,83  
362 HEMOCULTURA PARA BACTÉRIAS AERÓBICAS  R$                  31,82  

363 HEMOCULTURA PARA BACTÉRIAS 
ANAERÓBICAS  R$                  29,73  

364 HEMOCULTURA PARA FUNGOS  R$                  29,73  

 

 
 
  

365 HEMOGLOBINA FETAL, DOSAGEM  R$                  15,51  
366 HEMOGLOBINA GLICADA - Hba1c  R$                    9,50  
367 HEMOGLOBINA LIVRE  R$                    5,80  
368 HEMOGLOBINA S, PESQUISA  R$                    4,20  
369 HEMOGLOBINA, DOSAGEM  R$                    2,33  
370 HEMOGLOBINOPATIAS NEONATAL  R$                  42,51  
371 HEMOGRAMA COMPLETO  R$                    5,26  
372 HEMOSSIDERINA, DOSAGEM  R$                    3,10  
373 HEPATITE A – ANTICORPOS IgG, PESQUISA  R$                  22,00  
374 HEPATITE A – ANTICORPOS IgM, PESQUISA  R$                  21,95  

375 HEPATITE B – ANTI HBc IgG, IgM – HBC TOTAL, 
PESQUISA  R$                  25,11  

376 HEPATITE B – ANTI HBc IgM, PESQUISA  R$                  28,77  
377 HEPATITE B – ANTI, Hbe, PESQUISA  R$                  22,00  
378 HEPATITE B – ANTI, HBs, PESQUISA  R$                  21,90  
379 HEPATITE B – HBeAg, PESQUISA  R$                  21,00  
380 HEPATITE B – HBsAg, PESQUISA  R$                  21,00  
381 HEPATITE C – ANTI HCV, PESQUISA  R$                  21,63  
382 HEPATITE D - ANTI HDV   R$                  18,55  
383 HEPATITE E – IgG   R$                210,00  
384 HEPATITE E – IgM   R$                120,00  
385 HERPES SIMPLES I - IGG   R$                  17,16  
386 HERPES SIMPLES I - IGM   R$                  17,16  
387 HERPES SIMPLES II - IGG   R$                  17,16  
388 HERPES SIMPLES II - IGM   R$                  17,16  
389 HERPES ZOSTER, IGG - VARICELA   R$                  29,53  
390 HERPES ZOSTER, IGM - VARICELA   R$                  29,83  
391 HGH APÓS ESTÍMULO DE TRH  R$                  17,58  
392 HGH APÓS SUPRESSÃO COM DEXTROSOL  R$                  45,00  
393 HGH HORMÔNIO DE CRESCIMENTO  R$                  16,31  
394 HISTONA – ANTICORPOS  R$                  47,92  
395 HISTOPLASMOSE – ANTICORPOS  R$                  82,64  
396 HIV 1 E 2 – ANTICORPOS  R$                  18,50  
397 HLA B27 – DETECÇÃO POR PCR  R$                  90,00  
398 HOMOCISTEÍNA  R$                  40,00  
399 HOMOCISTEÍNA NA URINA  R$                    6,45  

400 HORMÔNIO ANTI DIURÉTICO – 
VASOPRESSINA ADH  R$                100,47  

401 HTLV I E II – ANTICORPOS ANTI, PESQUISA  R$                  47,33  
402 IGE RAST PARA PELO DE CÃO – E2  R$                  25,00  
403 IGE – CLARA DE OVO  R$                  24,00  
404 IGE – GEMA DE OVO  R$                  24,00  
405 IGE – PAINEL DE POEIRA  R$                  24,00  
406 IGE ALFA – LACTOGLOBULINA  R$                  24,00  
407 IGE B RAST PARA TROPICAIS  R$                  25,00  
408 IGE BETA – LACTOGLOBULINA  R$                  24,00  
409 IGE D RAST PARA FARINAE  R$                  24,00  
410 IGE D RAST PARA PTERONYSSINUS  R$                  25,00  

 

 
 
  

411 IGE ESPECÍFICO PARA AVEIA  R$                  23,12  
412 IGE ESPECÍFICO PARA LEITE  R$                  24,00  
413 IGE ESPECÍFICO PARA SOJA  R$                  24,00  
414 IGE IGE PAINEL (GX1) – GRAMÍNEAS  R$                  24,00  
415 IGE RAST CASEINA  R$                  24,00  
416 IGE RAST PARA FUNGOS  R$                  24,00  
417 IGE RAST PARA PELO DE GATO – E1  R$                  25,00  
418 IGE TOTAL B24 TABACO  R$                  24,50  
419 IGE TOTAL C1 – PENICILINA   R$                  31,05  
420 IGE TOTAL C5 AMPICILINA  R$                  24,00  
421 IGE TOTAL C6 AMOXICILINA  R$                  31,05  
422 IGE TOTAL F10 AMÊNDOA  R$                  25,00  
423 IGE TOTAL F13 AMENDOIM  R$                  26,00  
424 IGE TOTAL F15 FEIJÃO BRANCO  R$                  25,00  
425 IGE TOTAL F17 AVELÃ  R$                  24,00  
426 IGE TOTAL F24 CAMARÃO  R$                  24,00  
427 IGE TOTAL F25 TOMATE  R$                  24,00  
428 IGE TOTAL F26 CARNE DE PORCO  R$                  25,00  
429 IGE TOTAL F4 TRIGO  R$                  25,00  
430 IGE TOTAL I1 VENENO DE ABELHA  R$                  25,00  
431 IGF - 1 SOMATOMEDINA C  R$                  25,85  
432 IGFBP – 3 PROTEÍNAS LIGADORAS IGF-I TIPO 3  R$                  53,40  
433 IgG, SUBCLASSES 1,2,3,4 (CADA)  R$                  24,00  
434 ILHOTA – ANTICORPOS ANTI  R$                  45,00  
435 IMUNOELETROFORESE DE PROTEÍNAS  R$                148,36  

436 IMUNOFIXAÇÃO DE PROTEÍNAS SÉRICAS – CD 
FRAÇÃO  R$                  57,89  

437 IMUNOGLOBULINA A (IgA), DOSAGEM  R$                  17,16  
438 IMUNOGLOBULINA D (IgD), DOSAGEM  R$                  63,99  
439 IMUNOGLOBULINA E (IgE), DOSAGEM  R$                  18,42  
440 IMUNOGLOBULINA G (IgG), DOSAGEM  R$                  20,00  

441 IMUNOGLOBULINA IGE - ALERGENO 
ESPECÍFICO (CADA)  R$                  30,00  

442 IMUNOGLOBULINA M (IgM), DOSAGEM  R$                  20,00  
443 INSULINA – ANTICORPOS ANTI, PESQUISA  R$                  21,89  
444 INSULINA – CURVA 2 DOSAGENS  R$                  32,11  
445 INSULINA – CURVA 3 DOSAGENS  R$                  35,79  
446 INSULINA – CURVA 4 DOSAGENS  R$                  55,57  
447 INSULINA – CURVA 5 DOSAGENS  R$                  58,07  
448 INSULINA – CURVA 6 DOSAGENS  R$                100,85  
449 INSULINA LIVRE  R$                  94,62  
450 INSULINA, DOSAGEM  R$                  13,84  

451 KPTT – TTPA - TEMPO DE TROMBOPLASTINA 
PARCIAL ATIVADA   

 R$                    6,64  

452 LA – ANTI – SSB, ANTICORPOS  R$                  26,89  
453 LACTATO   R$                    4,02  

454 LACTOSE – TESTE GENÉTICO DE 
INTOLERÂNCIA  R$                208,50  

 

 
 
  

455 LACTOSE -TESTE DE TOLERÂNCIA  R$                  26,09  
456 LAMBDA – CADEIA LEVE (PERIFÉRICO)  R$                277,03  
457 LDH – DESIDROGENASE LÁCTICA, DOSAGEM  R$                  11,61  
458 LEISHMANIOSE – IgG, PESQUISA  R$                  12,88  
459 LEISHMANIOSE – IgM, PESQUISA  R$                  12,88  
460 LEPTOSPIROSE – IgG  R$                  32,50  
461 LEPTOSPIROSE – IgM  R$                  32,50  
462 LESHIMANIOSE (IGG/IGM)  R$                  38,03  
463 LEUCÓCITOS NAS FEZES, PESQUISA  R$                    1,77  
464 LEVEDURAS NAS FEZES, PESQUISA  R$                    2,01  
465 LH – HORMÔNIO LUTEINIZANTE, DOSAGEM  R$                  10,10  
466 LINFÓCITOS B – FENOTIPAGEM, CONTAGEM  R$                  93,63  
467 LINFÓCITOS T E B – IMUNOFENOTIPAGEM  R$                176,75  
468 LINFÓTICOS T – CD3  R$                  35,49  
469 LINFÓTICOS T – CD4  R$                  35,49  
470 LINFÓTICOS T – CD4/CD8, CONTAGEM  R$                101,73  
471 LINFÓTICOS T – CD8  R$                  50,00  
472 LINFÓTICOS T HELPER – OKT4  R$                  90,00  
473 LIPASE, DOSAGEM  R$                    5,38  
474 LIPIDOGRAMA COMPLETO  R$                  19,33  
475 LISTERIA MONOCYTOGENES – ANTICORPOS  R$                    9,53  
476 LITIO  R$                    9,86  
477 LYME – BORRELIA BURGDORFERI – IgG  R$                  85,65  
478 LYME – BORRELIA BURGDORFERI – IgM  R$                  82,83  
479 MAGNÉSIO, DOSAGEM  R$                    4,85  
480 MALÁRIA – ANTICORPOS  R$                  11,52  
481 MALÁRIA – HEMATOZOÁRIOS  R$                    4,49  
482 MEMBRANA BASAL – ANTICORPOS ANTI  R$                  46,59  
483 MELATONINA   R$                245,00  
484 MERCÚRIO   R$                    3,06  
485 META – HEMOGLOBINA, DOSAGEM  R$                    9,08  
486 MICOLÓGICO DIRETO  R$                  35,49  
487 MICROALBUMINÚRIA  R$                  15,96  
488 MICROSSOMAL – ANTI – ANTI TPO  R$                  23,00  
489 MIELOGRAMA  R$                  51,46  

490 MIELOPEROXIDASE (MPO) – ANTICORPOS 
ANTI  R$                260,00  

491 MIOGLOBINA  R$                  20,00  
492 MITOCONDRIA – ANTICORPOS ANTI  R$                  18,46  
493 MITOCONDRIA M2 – ANTICORPOS ANTI  R$                139,64  
494 MONONUCLEOSE   R$                  23,85  
495 MUCOPROTEÍNAS, DOSAGEM  R$                    3,58  

496 MÚSCULO ESTRIADO - ANTICORPOS ANTI, 
PESQUISA  R$                  21,25  

497 MÚSCULO LISO - ANTICORPOS ANTI, 
PESQUISA  R$                  28,55  

498 MUTAÇÃO DE JAK 2V617F  R$                364,06  
499 MYCOPLASMA PNEUMONIAE - IgG -  R$                  15,97  

 

 
 
  

500 MYCOPLASMA PNEUMONIAE - IgM -  R$                  16,09  
501 NEUTRÓFILO ANTI, ANCA C  R$                  42,32  
502 NEUTRÓFILO ANTI, ANCA P  R$                  42,32  
503 OSMOLARIDADE  R$                    7,40  
504 OSMOLARIDADE URINÁRIA  R$                  23,50  
505 OXIÚRUS – SWAB ANAL  R$                    7,82  

506 PARACOCCIDIOIDOMICOSE – BLASTOMICOSE 
– ANTICORPOS  R$                  73,63  

507 PARASITOLÓGICO DE FEZES  R$                    2,50  
508 PARCIAL DE URINA  R$                    4,46  
509 PCR – PROTEÍNA C REATIVA QUANTITATIVA  R$                  18,07  
510 PCR – PROTEÍNA C REATIVA, DOSAGEM  R$                    3,53  
511 PCR – PROTEÍNA C ULTRASSENSÍVEL  R$                  24,51  
512 PEPTÍDEO C  R$                  25,00  
513 PLAQUETAS - ANTICORPOS, DETERMINAÇAO  R$                    4,79  
514 PLAQUETAS, CONTAGEM  R$                    2,73  
515 POTÁSSIO, DOSAGEM  R$                    2,64  
516 PPD (TUBERCULINA)  R$                  47,69  
517 PREGNANDIOL  R$                  25,98  
518 PROGESTERONA, DOSAGEM  R$                  12,38  
519 PROLACTINA - APÓS ESTÍMULO DE TRH  R$                  22,46  
520 PROLACTINA – MACRO  R$                  30,00  
521 PROLACTINA, DOSAGEM  R$                  10,66  
522 PROTEÍNAS DO LEITE (C312)  R$                  67,00  
523 PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES, DOSAGEM  R$                    2,64  
524 PROTEÍNAS TOTAIS, DOSAGEM  R$                    2,50  
525 PROTEINÚRIA URINA 12 HORAS  R$                    8,24  
526 PROTEINÚRIA URINA 24 HORAS  R$                    6,44  
527 PROTEINÚRIA URINA ISOLADA  R$                    8,90  
528 PROVA DO LAÇO  R$                    2,89  

529 PSA - ANTÍGENO PROSTÁTICO ESPECÍFICO 
TOTAL  R$                  20,00  

530 PSL - ANTÍGENO PROSTÁTICO ESPECÍFICO 
LIVRE  R$                  15,82  

531 PTH – PARATORMONIO  R$                  19,96  
532 RELAÇÃO PROTEÍNA/CREATININA  R$                  18,26  
533 RENINA, DOSAGEM  R$                  55,00  
534 RETICULÓCITOS, CONTAGEM  R$                    5,76  
535 RETRAÇÃO DO COÁGULO  R$                    7,17  
536 RNP - ANTICORPOS ANTI  R$                  29,18  
537 RO – ANTI – SSA, PESQUISA  R$                  34,25  

538 

ROTINA DO LÍQUIDO AMNIÓTICO-
AMNIOGRAMA (CITOLÓGICO 
ESPECTROFOTOMETRIA, CREATININA E 
TESTE DE CLEMENTS) 

 R$                  25,96  

539 
ROTINA LÍQUIDO SINOVIAL - CARACTERES 
FÍSICOS, CITOLOGIA, PROTEÍNAS, ÁCIDO 
ÚRICO, LÁTEX P/ F.R., BACT. 

 R$                  26,89  

540 RUBEOLA – AVIDEZ  R$                  50,06  

 

 
 
  

541 RUBEOLA – IgG  R$                  17,98  
542 RUBEOLA – IgM  R$                  17,16  
543 SANGUE OCULTO NAS FEZES  R$                    2,06  
544 SARAMPO – IgG  R$                  41,86  
545 SARAMPO – IgM  R$                  41,51  
546 SATURAÇÃO DA TRANSFERRINA  R$                    8,42  

547 SCHISTOSOMAS – OVOS (EM FRAGMENTO DE 
MUCOSA)  R$                    6,70  

548 SCHISTOSSOMA MANSONI – FEZES  R$                  17,81  

549 SDHEA - SULFATO DE 
HIDROEPIANDROSTERONA  R$                  17,05  

550 SECREÇÃO URETRAL (A FRESCO)   R$                    7,70  
551 SECREÇÃO VAGINAL (BACTERIOSCOPIA)   R$                    4,99  
552 SELÊNIO   R$                  41,50  
553 SEROTONINA  R$                  59,35  
554 SIFILIS - VDRL   R$                    3,60  
555 SÍFILIS – ANTICORPOS IgG   R$                  10,00  
556 SÍFILIS – ANTICORPOS IgM   R$                  11,35  
557 SM – ANTI, ANTICORPOS  R$                  23,21  

558 SODIO E CLORO NO SUOR (C/COLETA) 
DOSAGEM  R$                  74,44  

559 SÓDIO, DOSAGEM  R$                    2,32  

560 STREPTOCOCCUS BETA HEMOLITICOS DO 
GRUPO A – PESQUISA  R$                  17,30  

561 STREPTOCOCCUS GRUPO B – CULTURA  R$                  34,15  

562 STREPTOCOCCUS PNEUMONIAE – 
ANTICORPOS  R$                  27,00  

563 T3 – TRIIODOTIRONINA  R$                  16,00  

564 T3 LIVRE – TRIIODOTIRONINA LIVRE, 
DOSAGEM  R$                  12,29  

565 T3 TOTAL  R$                  18,00  
566 T4 - TIROXINA, DOSAGEM  R$                    8,76  
567 T4 LIVRE - TIROXINA LIVRE, DOSAGEM  R$                  11,60  
568 TACROLIMUS  R$                120,09  
569 TAP – TEMPO DE PROTROMBINA  R$                    4,74  
570 TAXA DE FILTRAÇÃO GLOMERULAR   R$                  30,00  
571 TEMPO DE COAGULAÇÃO, DETERMINAÇÃO  R$                    3,50  

572 TEMPO DE SANGRAMENTO – DUKE, 
DETERMINAÇÃO  R$                    5,05  

573 TEMPO DE SANGRAMENTO – YVY, 
DETERMINAÇÃO  R$                  10,10  

574 TESTE CLONIDINA PARA HORMÔNIO DO 
CRESCIMENTO GH 0’-30’-60’-90’-120’ CADA  

 R$                157,50  

575 TESTE DE ESTIMULO HGH APOS CLORIDINA  R$                  43,81  
576 TESTE DE ESTIMULO HGH APÓS INSULINA  R$                  26,35  

577 TESTE NÃO TREPONEMICO PARA DETCÇÃO 
DE SIFILIS EM GESTANTE  R$                    3,97  

578 TESTE DE HOLHANDER NO SUCO GÁSTRICO   R$                  10,25  
579 TESTE DE RETRAÇÃO DO COÁGULO   R$                    4,31  
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580 TESTE DE SENSIBILIDADE AO SAL   R$                  30,00  

581 TESTE DE SUPRESSÃO DO CORTISOL APÓS 
DEXAMETASONA  

 R$                  12,01  

582 TESTE DE SUPRESSÃO DO HGH APÓS 
GLICOSE   R$                  18,56  

583 TESTE DE TOLERÂNCIA A GLICOSE   R$                  30,00  

584 
TESTE DE TOLERÂNCIA A 
INSULINA/HIPOGLICEMIANTE ORAIS (ATÉ 6 
DOSAGENS)  

 R$                    7,36  

585 TESTE DE TOLERÂNCIA A MALTOSE   R$                110,00  
586 TESTE DE TOLERÂNCIA A SACAROSE   R$                  20,00  

587 TESTE DE VÍNCULO GENÉTICO – SUPOSTO 
PAI – FILHO(A) – MÃE  

 R$                515,00  

588 TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA 
(TAD)   R$                    2,81  

589 TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA 
(TIA)   R$                    4,09  

590 TESTE ORAL DE TOLERÂNCIA A GLICOSE   R$                  16,50  
591 TESTES CUTÂNEOS DE LEITURA IMEDIATA   R$                    7,49  
592 TESTOSTERONA LIVRE  R$                  14,91  
593 TESTOSTERONA TOTAL  R$                  12,70  

594 TGO –TRANSAMINASE GLUTAMICO-
OXALACETICA  R$                    3,09  

595 TGP – TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA  R$                    3,09  
596 TIREOGLOBULINA – ANTI  R$                  17,16  
597 TIREOGLOBULINA, DOSAGEM  R$                  18,15  
598 TIROSINA  R$                  14,97  
599 TIROSINA NA URINA  R$                    2,32  
600 TOXICOLÓGICO – CABELOS OU PELOS   R$                142,29  
601 TOXOPLASMOSE – AVIDEZ DE IgG  R$                  21,51  
602 TOXOPLASMOSE – IgA  R$                  60,38  
603 TOXOPLASMOSE – IgG  R$                  20,00  
604 TOXOPLASMOSE – IgM  R$                  19,13  
605 TRANSFERRINA TOTAL  R$                  16,13  
606 TRIGLICERÍDEOS, DOSAGEM  R$                    2,15  
607 TRIPTOFANO, DOSAGEM  R$                  45,87  
608 TROPONINA I  R$                  24,46  
609 TROPONINA T  R$                  24,46  
610 TRYPANOSSOMA CRUZY – IgG  R$                  13,29  
611 TRYPANOSSOMA CRUZY – IgM  R$                  13,29  
612 TSH – APÓS ESTÍMULO DE TRH  R$                  23,13  
613 TSH – HORMÔNIO TIREOESTIMULANTE  R$                  11,65  
614 TSH E T3 - APÓS ESTÍMULO DE TRH  R$                  49,89  

615 TTP – TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL 
ATIVADA  R$                  10,69  

616 UREIA – CLEARENCE  R$                    9,99  
617 UREIA, DOSAGEM  R$                    4,05  
618 UROCULTURA  R$                    6,27  
619 VARICELA ZOSTER - IgG  R$                  29,36  

 

 
 
  

620 VARICELA ZOSTER - IgM  R$                  32,96  
621 VDRL - SIFILIS  R$                    3,60  

622 VHS – VELOCIDADE DE 
HEMOSSEDIMENTAÇÃO  R$                    3,48  

623 VITAMINA A  R$                  54,23  
624 VITAMINA B1  R$                150,00  
625 VITAMINA B12, DOSAGEM  R$                  31,22  
626 VITAMINA B2  R$                200,24  
627 VITAMINA B6  R$                145,00  

628 VITAMINA B9 - ÁCIDO FOLICO - FOLATO, 
DOSAGEM  R$                  32,40  

629 VITAMINA C  R$                  44,73  
630 VITAMINA D – 1,25 (vitamina D3)  R$                  52,00  
631 VITAMINA D – 25 DIHIDROXI, DOSAGEM  R$                  30,00  
632 VITAMINA E  R$                  78,65  
633 ZIKA (IGG/IGM)  R$                333,06  
634 ZINCO, DOSAGEM  R$                  32,20  
633 ESTRADIOL, DOSAGE  R$                  10,92  

 
 
LOTE 07: PROCEDIMENTOS EM GINECOLOGIA REALIZADOS NO CONSULTORIO / CLÍNICA 
/ HOSPITAL 
LOTE ITEM DESCRIÇÃO  VALOR 

LOTE 
07 

1 BIÓPSIA DE COLO DE ÚTERO  R$                  87,50  
2 COLPOSCOPIA  R$                216,66  
3 EXERESE DE POLIPO DO COLO DE ÚTERO  R$                200,00  
4 INSERÇÃO DE DIU  R$                208,50  
5 RETIRADA DE DIU  R$                108,50  

 
LOTE 08: PROCEDIMENTO EM NEFROLOGIA REALIZADOS NA CLÍNICA / HOSPITAL 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO  VALOR 
LOTE 

08 1 BIÓPSIA RENAL  R$              1.127,25  

 
LOTE 09: EXAMES NEUROLÓGICOS 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO  VALOR 

LOTE 
09 

1 ELETROENCEFALOGRAMA ADULTO COM 
LAUDO, COM OU SEM SEDAÇÃO  R$                111,20  

2 
ELETROENCEFALOGRAMA EM SONO 
INDUZIDO C/ OU S/ MEDICAMENTO COM 
LAUDO 

 R$                  78,52  

3 ELETROENCEFALOGRAMA EM VIGILIA, E 
SONO ESPONTANEO OU INDUZIDO  R$                  78,86  

4 ELETROENCEFALOGRAMA QUANTITATIVO 
COM MAPEAMENTO  R$                135,00  

5 ELETRONEUROMIOGRAFIA DE MEMBROS 
INFERIORES  R$                473,33  

6 ELETRONEUROMIOGRAFIA DE MEMBROS 
SUPERIORES  R$                473,33  

 

 
 
  

7 ELETRONEUROMIOGRAFIA DOS 4 MEMBROS 
(SUPERIORES E INFERIORES)  R$                946,67  

 
 

LOTE 010: EXAMES OFTALMOLÓGICOS 
LOTE ITEM DESCRIÇÃO  VALOR 

LOTE 
10 

1 ANGIOFLUORESCEINOGRAFIA – BINOCULAR  R$                170,00  
2 ANGIOFLUORESCEINOGRAFIA – MONOCULAR  R$                  86,05  

3 AVALIAÇÃO OFTALMOLOGICA COM INCLUSÃO 
DE AUTO REFRAÇÃO E TONOMETRIA   R$                153,82  

4 BIOMETRIA ULTRASSONICA – BINOCULAR  R$                160,00  
5 BIOMETRIA ULTRASSONICA – MONOCULAR  R$                  86,05  

6 BIOMICROSCOPIA DE FUNDO DE OLHO - 
BINOCULAR  R$                  80,00  

7 CAMPIMETRIA COMPUTADORIZADA - 
BINOCULAR  R$                180,00  

8 CAMPIMETRIA COMPUTADORIZADA - 
MONOCULAR  R$                  93,00  

9 CERATOMETRIA – BINOCULAR  R$                  30,00  
10 CERATOMETRIA – MONOCULAR  R$                  20,00  

11 CERATOSCOPIA COMPUTADORIZADA – 
BINOCULAR  R$                144,00  

12 CERATOSCOPIA COMPUTADORIZADA – 
MONOCULAR  R$                  72,08  

13 CURVA DIÁRIA DE PRESSÃO OCULAR CDPO 
(mínimo 3 Medidas)  R$                  80,00  

14 FOTOCOAGULAÇÃO A LASER BINOCULAR  R$                336,34  
15 FOTOCOAGULAÇÃO A LASER MONOCULAR  R$                175,00  
16 FUNDOSCOPIA SOB MEDRÍASE - BINOCULAR  R$                  24,24  
17 GONIOSCOPIA - BINOCULAR  R$                  34,17  
18 IRIDECTOMIA COM YAG IASER BINOCULAR  R$                360,00  
19 IRIDECTOMIA COM YAG IASER MONOCULAR  R$                212,50  
20 MAPEAMENTO DE RETINA – BINOCULAR  R$                  37,64  

21 MICROSCOPIA ESPECULAR DE CÓRNEA – 
BINOCULAR  R$                165,67  

22 MICROSCOPIA ESPECULAR DE CÓRNEA – 
MONOCULAR  R$                  85,00  

23 MOTILIDADE OCULAR BINOCULAR  R$                  26,89  
24 PAQUIMETRIA ULTRASSONICA - BINOCULAR  R$                  94,37  
25 PAQUIMETRIA ULTRASSONICA - MONOCULAR  R$                  49,20  

26 POTENCIAL DE ACUIDADE VISUAL - 
BINOCULAR  R$                  78,87  

27 POTENCIAL DE ACUIDADE VISUAL - 
MONOCULAR  R$                  39,50  

28 REMOÇÃO CORPO ESTRANHO  R$                  47,00  
29 RETINOGRAFIA COLORIDA BINOCULAR  R$                  48,83  
30 RETINOGRAFIA FLUORESCENTE BINOCULAR  R$                180,00  
31 RETINOGRAFIA FLUORESCENTE MONOCULAR  R$                  90,00  
32 TESTE DE SOBRECARGA HÍDRICA (TSH)  R$                  36,88  

 

 
 
  

33 TESTE DO REFLEXO VERMELHO EM RECÉM-
NATO (TESTE DO OLHINHO) BINOCULAR  R$                  49,85  

34 TOMOGRAFIA DE COERÊNCIA ÓPTICA (OCT) – 
BINOCULAR  R$                250,08  

35 TOMOGRAFIA DE COERÊNCIA ÓPTICA (OCT) – 
MONOCULAR  R$                160,44  

36 TONOMETRIA – BINOCULAR  R$                  18,07  

37 TOPOGRAFIA COMPUTADORIZADA DA 
CORNEA - BINOCULAR  R$                170,00  

38 TOPOGRAFIA COMPUTADORIZADA DA 
CORNEA - MONOCULAR  R$                  85,00  

39 YAG A LASER (CAPSULOTOMIA) – BINOCULAR  R$                341,75  

40 YAG A LASER (CAPSULOTOMIA) – 
MONOCULAR  R$                175,00  

 
LOTE 011: PROCEDIMENTOS OFTALMOLÓGICOS 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO  VALOR 

LOTE 
011 

1 RETIRADA DE CORPO ESTRANHO OCULAR 
(CISCO, CILIOS)  R$                  25,16  

2 
RETIRADA DE CORPO ESTRANHO OCULAR 
(MIIASE, FAGULHAS E OUTROS) SOB 
ANESTESIA 

 R$                268,90  

 
LOTE 012: EXAMES EM OTORRINOLARINGOLOGIA 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO  VALOR 

LOTE 
12 

1 AUDIOMETRIA TONAL LIMIAR (VIA 
AÉREA/OSSEA)  R$                  37,65  

2 BERA – PESQUISA DE POTENCIAIS AUDITIVOS 
DE TRONCO CEREBRAL  R$                215,12  

3 
BERA – PESQUISA DE POTENCIAIS AUDITIVOS 
DE TRONCO CEREBRAL - POTENCIAL 
EVOCADO/ BERA COM SEDAÇÃO 

 R$                215,12  

5 ESTUDO DE EMISSÃO OTOACUSTICAS 
EVOCADAS P/ TRIAGEM AUDITIVA  R$                  53,78  

6 
ESTUDO DE EMISSAO OTOACUSTICAS 
EVOCADAS TRANSITORIAIS E PRODUTOS DE 
DISTORÇÃO (EOA) 

 R$                  56,89  

7 IMPEDANCIOMETRIA /IMITANCIOMETRIA  R$                  37,65  
8 LOGOAUDIOMETRIA (LDV-IRF-LRF)  R$                  86,05  
9 NASOFIBROSCOPIA  R$                113,00  

10 TRIAGEM AUDITIVA NEONATAL/INFANTIL 
(TESTE DA ORELHINHA)  R$                  33,77  

11 VECTOELETRONISTAGMOGRAFIA - 
COMPUTADORIZADA  R$                180,67  

12 VIDEO-FARINGO- LARINGOSCOPIA COM 
ENDOSCÓPICO FLEXÍVEL  R$                  91,64  

13 VIDEO-FARINGO- LARINGOSCOPIA COM 
ENDOSCÓPICO RÍGIDO  R$                119,10  

 
 

 

 
 
  

LOTE 13: PROCEDIMENTOS EM OTORRINOLARINGOLOGIA 
LOTE ITEM DESCRIÇÃO  VALOR 

LOTE 
13 

1 CAUTERIZAÇÃO NASAL  R$                  89,17  
2 REMOÇÃO DE CERUMEM  R$                  62,00  

3 REMOÇÃO DE CORPO ESTRANHO 
NASAL/OUVIDO SOB ANESTESIA  R$                236,50  

 
LOTE 14: PROCEDIMENTOS DE ORTOPEDIA 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO  VALOR 

LOTE 
014 

1 
INFILTRAÇÃO/PUNÇÃO ARTICULAR –
INCLUINDO SALA DE PROCEDIMENTO, ATO 
MÉDICO E MATERIAL NECESSÁRIO. 

 R$                393,61  

2 TRATAMENTO DE PÉ TORTO CONGÊNITO  R$                534,06  
 

LOTE 15: EXAMES DE PNEUMOLOGIA 
LOTE ITEM DESCRIÇÃO  VALOR 

LOTE 
015 

  

1 
BRONCOSCOPIA COM OU SEM ASPIRADOR 
OU LAVADO BRÔNQUICO BILATERAL COM 
BIOPSIA 

 R$                564,61  

2 
ESPIROMETRIA - PROVA DE FUNÇÃO 
RESPIRATÓRIA COMPLETA (COM 
BRONCODILATADOR) 

 R$                  72,00  

3 
ESPIROMETRIA - PROVA DE FUNÇÃO 
PULMONAR RESPIRATÓRIA COMPLETA (COM 
LAUDO) - (REALIZADA NO AME) 

 R$                  50,00  

 
LOTE 16: EXAMES DE PUNÇÃO ASPIRATIVA 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO  VALOR 

LOTE 
016 

1 BIÓPSIA DE TIREOIDE OU PARATIREÓIDE – 
PAAF  R$                306,49  

2 

PAAF-PUNÇÃO BIÓPSIA /ASPIRATIVA POR 
AGULHA FINA DE ORGÃO OU ESTRUTURA 
ORIENTADA POR USG (INCLUIDO O EXAME DE 
BASE) 

 R$                212,97  

3 BIÓPSIA DE PRÓSTATA TRANSRETAL COM 
ECOGRAFIA - PARA PACIENTES ATÉ 69 ANOS.  R$                311,22  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
  

LOTE 17: EXAMES EM RADIOLOGIA 
LOTE ITEM DESCRIÇÃO  VALOR 

LOTE 
17 

1 RX  URETROCISTOGRAFIA  R$                  93,00  

2 RADIOGRAFIA DE ABDOMEN (AP + 
LATERAL/LOCALIZADA)  R$                  24,00  

3 RADIOGRAFIA DE ABDOMEN AGUDO (MÍNIMO 
DE 3 INCIDÊNCIAS)  R$                  23,17  

4 RADIOGRAFIA DE ABDOMEN SIMPLES (PA)  R$                  22,00  

5 RADIOGRAFIA DE ADENOIDES OU CAVUM 
(LATERAL + HIRTZ)  R$                  21,33  

6 RADIOGRAFIA DE ANTEBRAÇO – 2 
INCIDÊNCIAS  R$                  20,00  

7 RADIOGRAFIA DE ARCADA ZIGOMÁTICOS-
MALAR (AP + OBLÍQUAS)  R$                  19,49  

8 RADIOGRAFIA DE ARCOS COSTAIS  R$                  22,18  

9 RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO ACROMIO-
CLAVICULAR  R$                  21,33  

10 RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO COXO-
FEMURAL (QUADRIL) – 2 INCIDÊNCIAS  R$                  21,17  

11 RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO ESCAPULO-
UMERAL  R$                  21,17  

12 RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO ESTERNO-
CLAVICULAR  R$                  21,17  

13 RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO SACRO-
ILÍACA  R$                  21,17  

14 RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO TEMPORO-
MANDIBULAR BILATERAL  R$                  23,17  

15 RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO TÍBIA 
TÁRSICA – 2 INCIDÊNCIAS  R$                  23,17  

16 RADIOGRAFIA DE BACIA – 1 INCIDÊNCIA  R$                  21,00  
17 RADIOGRAFIA DE BRAÇO – 2 INCIDÊNCIAS  R$                  21,17  
18 RADIOGRAFIA DE CALCÂNEO – 2 INCIDÊNCIAS  R$                  20,67  
19 RADIOGRAFIA DE CLAVÍCULA - 2 INCIDÊNCIAS  R$                  21,17  

20 RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL - (AP + 
LATERAL + TO + FLEXÃO)  R$                  20,50  

21 RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL – (AP + 
LATERAL + TO + OBLÍQUAS)  R$                  21,00  

22 RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL 
FUNCIONAL/DINÂMICA  R$                  24,00  

23 RADIOGRAFIA DE COLUNA DORSO - LOMBAR 
PARA ESCOLIOSE  R$                  25,00  

24 RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBAR – 3 
INCIDÊNCIAS  R$                  22,18  

25 RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA  R$                  25,50  

26 RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA (C/ 
OBLÍQUAS)  R$                  25,50  

27 RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACICA/DORSAL 
– (AP + LATERAL)  R$                  25,00  

28 RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR  R$                  25,00  

 

 
 
  

29 RADIOGRAFIA DE COLUNA TOTAL PARA 
ESCOLIOSE (TELESPONDILOGRAFIA)  R$                  80,67  

30 RADIOGRAFIA DE CORAÇÃO E VASOS DA 
BASE (PA + LATERAL + OBLÍQUA)  R$                  53,00  

31 RADIOGRAFIA DE CORAÇÃO E VASOS DA 
BASE (PA + LATERAL)  R$                  45,00  

32 RADIOGRAFIA DE COSTELA - POR HEMITORAX  R$                  21,33  
33 RADIOGRAFIA DE COTOVELO  R$                  21,33  
34 RADIOGRAFIA DE COXA  R$                  22,12  

35 RADIOGRAFIA DE CRÂNIO (PA + LATERAL + 
OBLÍQUA/BRETTON + HIRTZ)  R$                  25,00  

36 RADIOGRAFIA DE CRÂNIO (PA + LATERAL)  R$                  23,17  

37 RADIOGRAFIA DE DEDOS DA MÃO OU 
QUIRODÁCTILO  R$                  16,71  

38 
RADIOGRAFIA DE DENSITOMETRIA ÓSSEA – 
CORPO INTEIRO (AVALIAÇÃO DE MASSA 
ÓSSEA OU DE COMPOSIÇÃO CORPORAL) 

 R$                130,00  

39 RADIOGRAFIA DE ESCANOMETRIA 3 
INCIDÊNCIAS  R$                  82,65  

40 
RADIOGRAFIA DE 
ESCAPULA/OMBRO/OMOPLATA – 3 
INCIDÊNCIAS 

 R$                  25,00  

41 RADIOGRAFIA DE ESTERNO  R$                  21,00  
42 RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP + LATERAL)  R$                  20,67  

43 RADIOGRAFIA DE LARINGE OU HIPOFARINGE 
OU PESCOÇO (PARTES MOLES)  R$                  21,33  

44 RADIOGRAFIA DE MAMOGRAFIA DIGITAL 
BILATERAL  R$                  64,54  

45 RADIOGRAFIA DE MANDÍBULA – 3 
INCIDÊNCIAS  R$                  25,00  

46 RADIOGRAFIA DE MÃO – 2 INCIDÊNCIAS  R$                  23,00  

47 RADIOGRAFIA DE MÃOS E PUNHOS (P/ 
DETERMINAÇÃO DE IDADE OSSEA)  R$                  21,33  

48 RADIOGRAFIA DE MAXILAR (PA + OBLÍQUA)  R$                  24,00  
49 RADIOGRAFIA DE MEDIASTISNO (PA+PERFIL)  R$                  23,00  

50 RADIOGRAFIA DE ÓRBITAS – BILATERAL (PA + 
OBLIQUAS + HIRTZ)  R$                  24,26  

51 RADIOGRAFIA DE ORELHA, MASTÓIDES OU 
ROCHEDOS BILATERAL – 8 INCIDÊNCIAS  R$                  53,50  

52 RADIOGRAFIA DE OSSOS DA FACE (MN + 
LATERAL + HIRTZ)  R$                  21,00  

53 RADIOGRAFIA DE PANORÂMICA DE MEMBROS 
INFERIORES  R$                  91,43  

54 RADIOGRAFIA DE PATELA - 2 INCIDÊNCIAS  R$                  21,33  

55 RADIOGRAFIA DE PATELA (AP + LATERAL + 
AXIAL)  R$                  22,67  

56 RADIOGRAFIA DE PATELA (AP + LATERAL + 
OBLÍQUA + 3 AXIAIS)  R$                  21,33  

57 RADIOGRAFIA DE PÉ / DEDOS DO PÉ – 2 
INCIDÊNCIAS  R$                  20,67  

 

 
 
  

58 RADIOGRAFIA DE PERNA – 2 INCIDÊNCIAS  R$                  21,67  

59 
RADIOGRAFIA DE PLANIGRAFIA DE COLUNA 
VERTEBRAL ADULTO (3 INCIDÊNCIAS/3 
COLUNAS) 

 R$                141,61  

60 
RADIOGRAFIA DE PLANIGRAFIA DE COLUNA 
VERTEBRAL INFANTIL (RADIOGRAFIA DE 
COLUNA DORSO-LOMBAR PARA ESCOLIOSE) 

 R$                  80,67  

61 RADIOGRAFIA DE PLANIGRAFIA DE LARINGE  R$                  58,05  
62 RADIOGRAFIA DE PNEUMOMEDIASTINO  R$                  69,74  

63 RADIOGRAFIA DE PUNHO - (AP + LATERAL + 
OBLÍQUO)  R$                  24,00  

64 RADIOGRAFIA DE REGIÃO ORBITARIA 
(LOCALIZAÇÃO DE CORPO ESTRANHO)  R$                  21,33  

65 RADIOGRAFIA DE SACRO- COCCIX (REGIÃO 
SACRO-COCCIGEA)  R$                  24,50  

66 RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE (FN + MN + 
LATERAL + HIRTZ)  R$                  21,17  

67 RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE 
(MN+LATERAL+HIRTZ)  R$                  23,50  

68 RADIOGRAFIA DE SELA TURSICA (PA + 
LATERAL + BRETTON)  R$                  24,50  

69 RADIOGRAFIA DE TÓRAX - (PA + PERFIL)  R$                  21,67  
70 RADIOGRAFIA DE TÓRAX - (PA PADRÃO OIT)  R$                  21,67  
71 RADIOGRAFIA DE TÓRAX - (PA)  R$                  20,67  

72 RADIOGRAFIA DE TÓRAX - 
(PA+INSPIRAÇÃO+EXPIRAÇÃO+LATERAL)  R$                  30,81  

73 RADIOGRAFIA DE TÓRAX - 
(PA+PERFIL+OBLÍQUA)  R$                  26,29  

74 RADIOGRAFIA DE TÓRAX (ÁPICO+LORDÓTICA)  R$                  21,00  
 

LOTE 18: EXAMES EM RADIOGRAFIA CONTRASTADA 
LOTE ITEM DESCRIÇÃO  VALOR 

LOTE 
018 

1 RADIOGRAFIA DE CLISTER OU ENEMA OPACO 
(CONTRASTADA)  R$                243,75  

2 COLANGIOGRAFIA POS-OPERATORIA 
(CONTRASTADA) POR RADIOGRAFIA  R$                215,90  

3 RADIOGRAFIA DE DUCTOGRAFIA (POR MAMA) 
(CONTRASTADA)  R$                193,61  

4 
RADIOGRAFIA DE HIATO, ESTÔMAGO, 
ESÔFAGO E 
DUODENO - EED (CONTRASTADA)  R$                180,00  

5 RADIOGRAFIA DE FISTULOGRAFIA 
(CONTRASTADA)  R$                249,55  

6 HISTEROSSALPINCOGRAFIA (CONTRASTADA) 
POR RADIOGRAFIA  R$                268,90  

7 SIALOGRAFIA (POR GLÂNDULA) 
(CONTRASTADA) POR RADIOGRAFIA  R$                144,00  

8 RADIOGRAFIA DE TRÂNSITO E MORFOLOGIA 
DELGADO (CONTRASTADA)  R$                249,48  

 

 
 
  

9 URETROCISTOGRAFIA DE CRIANÇA (ATÉ 12 
ANOS) (CONTRASTADA) POR RADIOGRAFIA  R$                290,25  

10 URETROCISTOGRAFIA MICCIONAL 
(CONTRASTADA) POR RADIOGRAFIA  R$                244,50  

11 URETROCISTOGRAFIA RETRÓGRADA 
(CONTRASTADA) POR RADIOGRAFIA  R$                317,00  

12 UROGRAFIA EXCRETORA (CONTRASTADA)  R$                252,06  

13 
UROGRAFIA VENOSA COM BEXIGA PRÉ E PÓS 
MICCIONAL (CONTRASTADA) POR 
RADIOGRAFIA 

 R$                288,00  

14 UROGRAFIA VENOSA MINUTADA 1-2-3 
(CONTRASTADA) POR RADIOGRAFIA  R$                261,00  

 
LOTE 19: RADIOGRAFIA ODONTOLÓGICA 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO  VALOR 

LOTE 
019 

1 DOCUMENTAÇÃO ODONTOLÓGICA  R$                200,00  
2 LEVANTAMENTO INTERPROXIMAL BOCA TODA  R$                110,00  
3 LEVANTAMENTO PERIAPICAL BOCA TODA  R$                177,50  

4 RADIOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO 
TEMPOROMANDIBULARES (RX DE ATM)  R$                110,00  

5 RADIOGRAFIA DE CARPAL - MÃO E PUNHO  R$                  98,59  

6 RADIOGRAFIA LATERAL OBLÍQUA DE 
MANDÍBULA  R$                  92,65  

7 RADIOGRAFIA PA FRONTAL  R$                  88,54  

8 RADIOGRAFIA PANORÂMICA DE 
MANDIBULA/MAXILA (ORTOPANTOMOGRAFIA)  R$                  75,35  

9 RADIOGRAFIA PANORÂMICA IMPLANTE   R$                  60,00  

10 RADIOGRAFIA PERIAPICAL-INTERPROXIMAL 
DENTE  R$                  36,95  

11 RADIOGRAFIA SEIOS DA FACE (PA E WATERS)  R$                104,30  
12 TÉCNICA DE LOCALIZAÇÃO  R$                  93,03  

13 TELERRADIOGRAFIA COM TRAÇADO E SEM 
TRAÇADOS  R$                150,00  

14 TOMOGRAFIA - ARTICULAÇÕES 
TEMPOROMANDIBULARES  R$                275,49  

15 TOMOGRAFIA ATM (2 POSICAO)  R$                285,00  
16 TOMOGRAFIA DE 1 ELEMENTO  R$                173,88  
17 TOMOGRAFIA DE ZIGOMÁTICO  R$                293,41  

18 TOMOGRAFIA VIAS AÉREAS E SEIOS 
PARANASAIS (SEIOS DA FACE)  R$                285,00  

19 TOMOGRAFIA VOLUMÉTRICA CONE BEAM 
(HEMI MAXILA OU HEMI MANDIBULA)  R$                204,63  

20 TOMOGRAFIA VOLUMÉTRICA CONE BEAM 
(MAXILA OU MANDIBULA)  R$                265,00  

21 TOMOGRAFIA DENTAL SLICE (1 ARCO) COM 
LAUDO DIGITAL  R$                200,00  
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LOTE 020: EXAMES DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 
LOTE ITEM DESCRIÇÃO  VALOR 

LOTE 
020 

1 ANGIO-RESSONÂNCIA CEREBRAL (SEM 
CONTRASTE)  R$                460,00  

2 ANGIO-RESSONÂNCIA MAGNÉTICA ARTERIAL 
DE ABDOMEN SUPERIOR (SEM CONTRASTE)  R$                688,00  

3 ANGIO-RESSONÂNCIA MAGNÉTICA ARTERIAL 
DE CRÂNIO (SEM CONTRASTE)  R$                688,00  

4 ANGIO-RESSONÂNCIA MAGNÉTICA ARTERIAL 
DE PELVE (SEM CONTRASTE)  R$                644,00  

5 ANGIO-RESSONÂNCIA MAGNÉTICA ARTERIAL 
DE PESCOÇO (SEM CONTRASTE)  R$                644,00  

6 ANGIO-RESSONÂNCIA MAGNÉTICA ARTERIAL 
PULMONAR (SEM CONTRASTE)  R$                688,00  

7 ANGIO-RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE AORTA 
ABDOMINAL (SEM CONTRASTE)  R$                644,00  

8 ANGIO-RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE AORTA 
TORACICA (SEM CONTRASTE)  R$                688,00  

9 ANGIO-RESSONÂNCIA MAGNÉTICA VENOSA 
DE ABDOMEN SUPERIOR (SEM CONTRASTE)  R$                688,00  

10 ANGIO-RESSONÂNCIA MAGNÉTICA VENOSA 
DE CRÂNIO (SEM CONTRASTE)  R$                688,00  

11 ANGIO-RESSONÂNCIA MAGNÉTICA VENOSA 
DE PELVE (SEM CONTRASTE)  R$                644,00  

12 ANGIO-RESSONÂNCIA MAGNÉTICA VENOSA 
DE PESCOÇO (SEM CONTRASTE)  R$                644,00  

13 ANGIO-RESSONÂNCIA MAGNÉTICA VENOSA 
PULMONAR (SEM CONTRASTE)  R$                688,00  

14 COLANGIORRESSONANCIA (SEM CONTRASTE)  R$                600,00  

15 

HIDRO RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 
(COLANGIO RM OU URO RM OU MIELO RM OU 
SIALO RM OU CISTOGRAFIA POR RM) (SEM 
CONTRASTE) 

 R$                675,00  

16 

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE ABDÔMEN 
SUPERIOR (FIGADO, PÃNCREAS, BAÇO, RINS, 
SUPRA-RENAIS, RETROPERITÔNIO) (SEM 
CONTRASTE) 

 R$                485,00  

17 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE ARTICULAÇÃO 
COXO-FEMURAL (UNILATERAL) (SEM 
CONTRASTE) 

 R$                490,00  

18 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE ARTICULAÇÃO 
TEMPORO-MANDIBULAR (BILATERAL) (SEM 
CONTRASTE) 

 R$                485,00  

19 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE BACIA 
/PELVE/ABDOMEN INFERIOR (ARTICULAÇÕES 
SACRO ILIACAS) (SEM CONTRASTE) 

 R$                485,00  

20 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE BASE DO 
CRÂNIO (SEM CONTRASTE)  R$                550,00  

21 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE BOLSA 
ESCROTAL (SEM CONTRASTE)  R$                490,00  

 

 
 
  

22 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE COLUNA 
CERVICAL/PESCOÇO (SEM CONTRASTE)  R$                484,00  

23 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE COLUNA 
DORSAL /TORACICA (SEM CONTRASTE)  R$                485,00  

24 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE COLUNA 
LOMBAR /LOMBO-SACRA (SEM CONTRASTE)  R$                484,00  

25 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE CORAÇÃO / 
MORFOLÓGICO E FUNCIONAL (SEM 
CONTRASTE) 

 R$                454,50  

26 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE 
CORAÇÃO/AORTA COM CINE (SEM 
CONTRASTE) 

 R$                459,00  

27 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE 
CORAÇÃO/MORFOLÓGICO E FUNCIONAL + 
PERFUSÃO + ESTRESSE (SEM CONTRASTE) 

 R$                508,50  

28 

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE 
CORAÇÃO/MORFOLÓGICO E FUNCIONAL + 
PERFUSÃO + VIABILIDADE MIOCÁRDICA (SEM 
CONTRASTE) 

 R$                508,50  

29 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE 
COTOVELO/PUNHO (UNILATERAL) (SEM 
CONTRASTE) 

 R$                485,00  

30 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE COXA 
(UNILATERAL) (SEM CONTRASTE)  R$                463,16  

31 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE CRÂNIO 
(ENCEFALO) (SEM CONTRASTE)  R$                419,48  

32 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE FACE (INCLUI 
SEIOS DA FACE) (SEM CONTRASTE)  R$                419,74  

33 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE JOELHO 
(UNILATERAL) (SEM CONTRASTE)  R$                420,00  

34 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE MAMA 
(BILATERAL) (SEM CONTRASTE)  R$                484,74  

35 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE MÃO 
(UNILATERAL) (SEM CONTRASTE)  R$                485,00  

36 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE MEMBRO 
INFERIOR (UNILATERAL) (SEM CONTRASTE)  R$                485,00  

37 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE MEMBRO 
SUPERIOR (UNILATERAL) (SEM CONTRASTE)  R$                431,75  

38 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE OMBRO 
(UNILATERAL) (SEM CONTRASTE)  R$                485,00  

39 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE ÓRBITAS 
BILATERAL (SEM CONTRASTE)  R$                420,00  

40 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE OSSOS 
TEMPORAIS BILATERAL (SEM CONTRASTE)  R$                485,00  

41 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE PÊNIS (SEM 
CONTRASTE)  R$                419,48  

42 

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE PESCOÇO 
(NASOFARINGE, OROFARINGE, LARINGE, 
TRAQUÉIA, TIREÓIDE, PARATIREÓIDE) (SEM 
CONTRASTE) 

 R$                485,00  

 

 
 
  

43 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE SEGMENTO 
APENDICULAR (UNILATERAL) (SEM 
CONTRASTE) 

 R$                474,13  

44 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE SELA TURCICA 
(HIPÓFISE) (SEM CONTRASTE)  R$                484,00  

45 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE TÓRAX 
(MEDIASTINO, PULMÃO, PAREDE TORÁCICA) 
(SEM CONTRASTE) 

 R$                484,00  

46 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE TORNOZELO 
OU PÉ (ANTEPÉ) UNILATERAL (SEM 
CONTRASTE) 

 R$                485,00  

47 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE VIAS BILIARES 
(SEM CONTRASTE)  R$                490,00  

48 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA FETAL (SEM 
CONTRASTE)  R$                560,00  

 
LOTE 021: EXAMES DE TOMOGRAFIA 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO  VALOR 

LOTE 
021 

1 ANGIOTOMOGRAFIA AORTA ABDOMINAL (SEM 
CONTRASTE)  R$                490,00  

2 ANGIOTOMOGRAFIA AORTA TORÁCICA (SEM 
CONTRASTE)  R$                490,00  

3  ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL DE ABDOMEN 
SUPERIOR (SEM CONTRASTE)  R$                490,00  

4 ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL DE CRÂNIO 
(SEM CONTRASTE)  R$                475,00  

5 ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL DE MEMBROS 
INFERIORES (SEM CONTRASTE)  R$                500,00  

6 ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL DE MEMBROS 
SUPERIORES (SEM CONTRASTE)  R$                487,50  

7 ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL DE PELVE 
(SEM CONTRASTE)  R$                462,50  

8 ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL DE PESCOÇO 
(SEM CONTRASTE)  R$                425,49  

9 ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL DE TÓRAX 
(SEM CONTRASTE)  R$                432,15  

10 ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL PULMONAR 
(SEM CONTRASTE)  R$                413,23  

11 ANGIOTOMOGRAFIA PELVE (SEM 
CONTRASTE)  R$                475,00  

12 ANGIOTOMOGRAFIA VENOSA DE CRÂNIO 
(SEM CONTRASTE)  R$                450,00  

13 ANGIOTOMOGRAFIA VENOSA DE PESCOÇO 
(SEM CONTRASTE)  R$                475,00  

14 ANGIOTOMOGRAFIA VENOSA DE TÓRAX (SEM 
CONTRASTE)  R$                423,23  

15 ANGIOTOMOGRAFIA VENOSA PULMONAR 
(SEM CONTRASTE)  R$                462,50  

16 ANGIOTOMOGRAFIA VENOSO DE ABDOMEN 
SUPERIOR (SEM CONTRASTE)  R$                475,00  

 

 
 
  

17 TOMOGRAFIA DE ABDÔMEN SUPERIOR (SEM 
CONTRASTE)  R$                309,00  

18 
TOMOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 
(ABDOMEN SUPERIOR, PELVE E 
RETROPERITÔNIO) (SEM CONTRASTE) 

 R$                294,00  

19 TOMOGRAFIA DE APARELHO URINÁRIO (SEM 
CONTRASTE)  R$                350,00  

20 TOMOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO DE MEMBRO 
INFERIOR (SEM CONTRASTE)  R$                200,00  

21 TOMOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO DE MEMBRO 
SUPERIOR (SEM CONTRASTE)  R$                182,69  

22 

TOMOGRAFIA DE ARTICULAÇÕES (EXTERNO 
CLAVICULAR, OMBROS, COXO-FEMURAL, 
SACRO-ILÍACO, COTOVELO, PUNHO, JOELHO) 
(SEM CONTRASTE) 

 R$                187,84  

23 TOMOGRAFIA DE ARTICULAÇÕES TEMPORO-
MANDIBULARES (SEM CONTRASTE)  R$                210,00  

24 TOMOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (SEM 
CONTRASTE)  R$                180,00  

25 TOMOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA 
(SEM CONTRASTE)  R$                180,00  

26 TOMOGRAFIA DE COLUNA TORÁCICA (SEM 
CONTRASTE)  R$                180,00  

27 TOMOGRAFIA DE CRÂNIO (SEM CONTRASTE)  R$                180,00  

28 TOMOGRAFIA DE ESCORE DE CÁLCIO (SEM 
CONTRASTE)  R$                364,93  

29 
TOMOGRAFIA DE FACE OU SEIOS DA 
FACE/ARTICULAÇÃO TEMPO MANDIBULAR 
(SEM CONTRASTE) 

 R$                180,00  

30 TOMOGRAFIA DE HEMITÓRAX, PULMÃO OU 
MEDIASTINO (SEM CONTRASTE)  R$                190,00  

31 TOMOGRAFIA DE MANDÍBULA (SEM 
CONTRASTE)  R$                230,00  

32 TOMOGRAFIA DE MASTÓIDES OU ORELHAS 
(SEM CONTRASTE)  R$                142,30  

33 TOMOGRAFIA DE MAXILAR OU MANDIBULA 
(SEM CONTRASTE)  R$                184,63  

34 TOMOGRAFIA DE ÓRBITAS (SEM CONTRASTE)  R$                142,30  

35 TOMOGRAFIA DE PELVE OU BACIA /ABDOMEN 
INFERIOR (SEM CONTRASTE)  R$                170,00  

36 
TOMOGRAFIA DE PESCOÇO (PARTES MOLES, 
LARINGE, TIREÓIDE, FARINGE E GLÂNDULAS 
SALIVARES) (SEM CONTRASTE) 

 R$                180,00  

37 

TOMOGRAFIA DE SEGMENTOS 
APENDICULARES (BRAÇO OU ANTEBRAÇO OU 
COXA OU PERNA OU MÃO OU PÉ) – 
UNILATERAL (SEM CONTRASTE) 

 R$                180,00  

38 TOMOGRAFIA DE SELA TURCICA (SEM 
CONTRASTE)  R$                189,37  

39 TOMOGRAFIA DE TÓRAX (SEM CONTRASTE)  R$                171,15  
40 UROTOMOGRAFIA (SEM CONTRASTE)  R$                250,00  

 

 
 
  

LOTE 022: EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA 
LOTE ITEM DESCRIÇÃO  VALOR 

  

1 

PESQUISA DE ENDOMETRIOSE (USG Dopller 
colorido arterias viscerais, USG pelvica abdominal, 
USG pelvica transvaginal ou endovaginal, USG 
aprelho urinario, USG orgaos e estruturas 
superficiais parotidas, Região cervical, pescoço, 
sublinguais, submandibulares, partes moles com 
DOPLLER) 

 R$                490,00  

2 SUPERVISÃO ECOGRÁFICA DE 
POSICIONAMENTO DE DIU  R$                136,50  

3 ULTRASSONOGRAFIA ABDOMEN INFERIOR  R$                  98,50  
4 ULTRASSONOGRAFIA ABDOMEN SUPERIOR  R$                  98,50  

5 
ULTRASSONOGRAFIA ABDOMEN TOTAL 
(ABDOMEN SUPERIOR, RINS, BEXIGA, AORTA, 
VEIA CAVAS INFERIORES E ADRENAIS) 

 R$                126,00  

6 ULTRASSONOGRAFIA ARTICULAR (POR 
ARTICULAÇÃO)  R$                110,00  

7 ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER 
COLORIDO AORTA E ARTÉRIAS RENAIS  R$                258,35  

8 ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER 
COLORIDO AORTA E ILIACAS  R$                185,00  

9 
ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER 
COLORIDO ARTERIAL DE MEMBRO INFERIOR - 
UNILATERAL 

 R$                270,00  

10 
ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER 
COLORIDO ARTERIAL DE MEMBRO SUPERIOR 
- UNILATERAL 

 R$                255,00  

11 ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER 
COLORIDO ARTERIAS VISCERAIS  R$                240,00  

12 
ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER 
COLORIDO DE VASOS CERVICAIS VENOSOS 
BILATERAIS (SUBCLÁVIAS E JUGULARES) 

 R$                255,00  

13 
ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER 
COLORIDO DE VEIA CAVA SUPERIOR OU 
INFERIOR 

 R$                309,45  

14 ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER 
COLORIDO HEMANGIOMA  R$                309,45  

15 ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER 
COLORIDO ÓRGAO OU ESTRUTURA ISOLADA  R$                250,00  

16 
ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER 
COLORIDO VENOSO DE MEMBRO INFERIOR - 
UNILATERAL 

 R$                277,50  

17 
ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER 
COLORIDO VENOSO DE MEMBRO SUPERIOR - 
UNILATERAL 

 R$                277,50  

18 ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER 
HEPÁTICO  R$                245,00  

19 
ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER VASOS 
CERVICAIS ARTERIAIS BILATERAIS 
(CARÓTIDAS E VERTEBRAIS) 

 R$                240,00  

 

 
 
  

20 ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL 
OU TESTÍCULO  R$                100,50  

21 ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL 
OU TESTÍCULO COM DOPPLER  R$                143,00  

22 ULTRASSONOGRAFIA DE COTOVELO 
(UNILATERAL)  R$                110,00  

23 ULTRASSONOGRAFIA DE COURO CABELUDO  R$                110,00  

24 ULTRASSONOGRAFIA DE 
CRÂNIO/TRANSFONTANELA  R$                140,00  

25 ULTRASSONOGRAFIA DE DOPPLER DE FLUXO 
OBSTÉTRICO  R$                230,00  

26 ULTRASSONOGRAFIA DE GLANDULAS 
SALIVARES  R$                134,38  

27 ULTRASSONOGRAFIA DE GLANDULAS 
SALIVARES COM DOPPLER  R$                190,84  

28 ULTRASSONOGRAFIA DE GLOBO OCULAR/ DE 
ORBITA - MONOCULAR  R$                110,00  

29 ULTRASSONOGRAFIA DE HIPOCONDRIO 
DIREITO  R$                180,00  

30 ULTRASSONOGRAFIA DE JOELHO 
(UNILATERAL)  R$                110,00  

31 ULTRASSONOGRAFIA DE MÃO (UNILATERAL)  R$                110,00  

32 ULTRASSONOGRAFIA DE MUSCULOS 
(UNILATERAL)  R$                120,00  

33 

ULTRASSONOGRAFIA DE ÓRGÃOS E 
ESTRUTURAS SUPERFICIAIS (PARÓTIDAS, 
REGIÃO CERVICAL, PESCOÇO, SUBLINGUAIS, 
SUBMANDIBULARES, PARTES MOLES) 

 R$                101,00  

34 

ULTRASSONOGRAFIA DE ÓRGÃOS E 
ESTRUTURAS SUPERFICIAIS (PARÓTIDAS, 
REGIÃO CERVICAL, PESCOÇO, SUBLINGUAIS, 
SUBMANDIBULARES, PARTES MOLES) COM 
DOPPLER 

 R$                125,28  

35 ULTRASSONOGRAFIA DE PAREDE ABDOMINAL  R$                110,00  
36 ULTRASSONOGRAFIA DE PÉ (UNILATERAL)  R$                110,00  
37 ULTRASSONOGRAFIA DE PÊNIS  R$                122,83  

38 ULTRASSONOGRAFIA DE PRÓSTATA (VIA 
ABDOMINAL)  R$                110,00  

39 ULTRASSONOGRAFIA DE PRÓSTATA 
TRANSRETAL  R$                140,00  

40 ULTRASSONOGRAFIA DE PUNHO 
(UNILATERAL)  R$                  99,93  

41 ULTRASSONOGRAFIA DE QUADRIL  R$                115,50  

42 ULTRASSONOGRAFIA DE REGIÃO INGUINAL 
(UNILATERAL)  R$                101,79  

43 ULTRASSONOGRAFIA DE RETROPERITONIO  R$                113,29  
44 ULTRASSONOGRAFIA DE SUPRARENAIS  R$                113,29  
45 ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE  R$                  88,14  

46 ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE COM 
DOPPLER  R$                160,21  

47 ULTRASSONOGRAFIA DE TORAX 
(EXTRACARDIACA)  R$                110,00  

 

 
 
  

48 ULTRASSONOGRAFIA DE TORNOZELO 
UNILATERAL)  R$                  98,03  

49 
ULTRASSONOGRAFIA DE TRANSVAGINAL 
PARA CONTROLE DE OVULAÇÃO (3 OU MAIS 
EXAMES) 

 R$                374,40  

50 ULTRASSONOGRAFIA DE VIAS URINÁRIAS  R$                110,00  
51 ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL  R$                108,50  

52 ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL 
COM DOPPLER  R$                152,17  

53 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA (CADA 
FETO)  R$                110,00  

54 ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA 
C/DOPPLER  (CADA FETO)  R$                179,80  

55 ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA COM 
PERFIL BIOFISICO FETAL  (CADA FETO)  R$                181,89  

56 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA COM 
TRANSLUCÊNCIA NUCAL  (CADA FETO)  R$                180,00  

57 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA GEMELAR  R$                130,00  

58 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA GEMELAR 
COM DOPLLER  R$                340,00  

59 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA GEMELAR 
COM TRANSLUCÊNCIA NUCAL  R$                280,00  

60 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA GEMELAR 
MORFOLÓGICA  R$                281,31  

61 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA 
MORFOLÓGICA  R$                209,50  

62 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA 
TRIGEMELAR  R$                148,00  

63 
ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA 
TRIGEMELAR COM AVALIAÇÃO DO COLO 
UTERO 

 R$                268,90  

64 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA 
TRIGEMELAR COM DOPPLER  R$                348,50  

65 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA 
TRIGEMELAR COM TRANSLUCÊNCIA NUCAL  R$                268,90  

66 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA 
TRIGEMELAR MORFOLÓGICA  R$                573,33  

67 ULTRASSONOGRAFIA OMBRO (UNILATERAL)  R$                119,54  

68 ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA 
TRANSVAGINAL  R$                  96,67  

69 ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA 
TRANSVAGINAL COM DOPPLER  R$                136,50  

70 ULTRASSONOGRAFIA ELASTROGRAFICA 
HEPATICA  R$                500,00  

71 TOCOCARDIOGRAFIA ANTE‑PARTO  R$                40,00  

72 ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA 
GINECOLÓGICA  R$                117,75  

73 
ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA 
GINECOLÓGICA COM 
DOPPLER 

 R$                139,83 

 

 

 
 
  

LOTE 023: PROCEDIMENTOS/EXAMES DE UROLOGIA 
LOTE ITEM DESCRIÇÃO  VALOR 

LOTE 
023 

1 CISTOSCOPIA  R$                263,33  
2 ESTUDO URODINÂMICO  R$                350,00  
3 UROFLUXOMETRIA  R$                133,33  
4 URETOCISTOGRAFIA  R$                350,00  
5 UROGRAFIA VENOSA  R$                156,09  

 
LOTE 024: OUTROS PROCEDIMENTOS CIRURGICOS AMBULATORIAIS ESPECIALIZADOS 
LOTE ITEM DESCRIÇÃO  VALOR 

LOTE 
024 

1 PROCEDIMENTO DE BIOPSIA DE MAMA  R$                  70,00  
2 PROCEDIMENTO DE BIOPSIA INCISIONAL  R$                100,00  

3 PROCEDIMENTO DE CAUTERIZAÇÃO QUIMICA 
(GRUPO DE 5 LESÕES)  R$                  60,00  

4 PROCEDIMENTO DE CAUTERIZAÇÃO QUIMICA 
DE PEQUENAS LESOES  R$                162,50  

5 
PROCEDIMENTO DE CURETAGEM COM 
ELETROCOAGULAÇÃO DE LESOES CUTÂNEAS 
(GRUPO DE ATÉ 5 LESÕES) 

 R$                  87,50  

6 
PROCEDIMENTO DE EXCISÃO E SUTURA DE 
LESÕES COM ROTAÇÃO DE RETALHOS - POR 
LESÃO 

 R$                200,00  

7 PROCEDIMENTO DE EXERESE DE CALO 
CUTANEO - POR LESÃO  R$                  76,67  

8 
PROCEDIMENTO DE EXERESE DE CISTO 
(SEBÁCEO, SINOVIAL OU EPIDERMOIDE) POR 
LESÃO 

 R$                238,34  

9 PROCEDIMENTO DE EXERESE DE 
HEMANGIOMA  R$                160,00  

10 PROCEDIMENTO DE EXERESE DE LESÃO DE 
PELE  R$                153,34  

11 PROCEDIMENTO DE EXERESE DE LIPOMA  R$                  64,27  

12 
PROCEDIMENTO DE INFILTRAÇÃO 
INTRALESIONMAL DE MEDICAMENTO (GRUPO 
DE ATÉ 3 LESÕES) 

 R$                150,00  

 
LOTE 025: TAXAS DE SALA CIRURGICA 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO  VALOR 

LOTE 
025 

1 TAXA DE SALA CIRURGICA PORTE 00  R$                  29,36  
2 TAXA DE SALA CIRURGICA PORTE 01  R$                137,32  
3 TAXA DE SALA CIRURGICA PORTE 02  R$                107,48  

 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
  

LOTE 026: PROCEDIMENTOS EM OTORRINOLARINGOLOGIA 
PARA REALIZAÇÃO NO CIS5ªRS   

LOTE ITEM DESCRIÇÃO  VALOR 
LOTE 
026 

1 CAUTERIZAÇÃO NASAL  R$                  35,00  
2 REMOÇÃO DE CERUMEM  R$                    7,22  

 
LOTE 027: DIAGNÓSTICO DE TDAH E AUTISMO 

LOTE   DESCRIÇÃO  VALOR 

LOTE 
027 

1 ETDAH - AD   R$                160,00  
2 EFP - TDAH   R$                160,00  
3 PROTEA- R  R$                160,00  
4 SRS-2  R$                160,00  
5 IDADI  R$                280,00  
6 SON R2  R$                750,00  

 
LOTE 028: PROCEDIMENTOS DE CIRURGIA VASCULAR 

LOTE   DESCRIÇÃO  VALOR 
LOTE 
028 1 ESCLEROSANTE NÃO ESTÉTICO DE VARIZES 

DOS MEMBROS INFERIORES (BILATERAL) 
 R$                560,79  

 
LOTE 029: PROCEDIMENTO EM PSICOLOGIA   

LOTE   DESCRIÇÃO   

LOTE 
029 

1 COLUMBIA (1 SESSÃO ESTRUTURADA, CERCA 
DE UMA HORA)  R$                165,00  

2 ESCALAS DE BECK (1 SESSÃO 
ESTRUTURADA, CERCA DE UMA HORA)  R$                165,00  

3 WISC-IV (3 A 5 SESSÕES ESTRUTURADAS, 
CERCA DE UMA HORA POR SESSÃO)  R$                655,00  

 
LOTE 030: PROCEDIMENTOS OFTALMOLÓGICOS 

LOTE   DESCRIÇÃO  VALOR 
LOTE 
030 1 INJEÇÃO INTRAVÍTREO  R$                700,00  

 
LOTE 031: PROCEDIMENTOS EM GINECOLOGIA 

LOTE   DESCRIÇÃO  VALOR 
LOTE 
031 1 COLETA DE PREVENTIVO  R$                  37,50  

 
LOTE 032: EXAMES NEUROLÓGICOS 

LOTE   DESCRIÇÃO  VALOR 
LOTE 
032 1 ELETROENCEFALOGRAMA PEDIÁTRICO, COM 

OU SEM SEDAÇÃO  R$                  91,16  
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LOTE 033: EXAMES EM OTORRINOLARINGOLOGIA 
LOTE   DESCRIÇÃO  VALOR 

LOTE 
033 

1 AUDIOMETRIA VOCAL – PESQUISA DE LIMIAR 
DE DISCRIMINAÇÃO  R$                  38,00  

2 AUDIOMETRIA VOCAL – PESQUISA DE LIMIAR 
DE INTELIGIBILIDADE  R$                  45,22  

3 POLISSONOGRAFIA  R$                550,00  

4 VÍDEO-ENDOSCOPIA DO ESFINCTER VELO-
PALATINO COM ÓTICA FLEXÍVEL  R$                161,34  

5 VÍDEO-ENDOSCOPIA DO ESFINCTER VELO-
PALATINO COM ÓTICA RÍGIDA  R$                161,34  

6 VÍDEO-LARINGO- ESTROBOSCOPIA COM 
ENDOSCÓPIO FLEXÍVEL  R$                161,34  

7 VIDEO-LARINGO- ESTROBOSCOPIA COM 
ENDOSCÓPICO RÍGIDO  R$                150,00  

8 PROCEDIMENTO DE RETIRADA DE CORPO 
ESTRANHO DA CAVIDADE AUDITIVA OU NASAL  R$                  90,00  

 
LOTE 034: PROCEDIMENTOS DE ORTOPEDIA 

LOTE   DESCRIÇÃO  VALOR 

LOTE 
034 

1 ARTROCENTESE DE GRANDES 
ARTICULACOES  R$                400,00  

2 DENSITOMETRIA ÓSSEA DUO ENERGÉTICA de 
COLUNA (VERTEBRAS LOMBARES)  R$                125,00  

 
LOTE 035: EXAMES DE PUNÇÃO ASPIRATIVA  VALOR 

LOTE   DESCRIÇÃO   

LOTE 
035 

1 
COLETA E LEITURA DE LÂMINA PARA EXAME 
DE PUNÇÃO DE MEDULA ÓSSEA E 
MIELOGRAMA 

 R$              1.350,00  

 
LOTE   LOTE 036: EXAMES DE UROLOGIA   
LOTE   DESCRIÇÃO  VALOR 

LOTE 
036 1 BIÓPSIA DE PRÓSTATA TRANSRETAL COM 

ECOGRAFIA – INCLUI ANESTESIA  R$                500,00  

 
LOTE 037: PROCEDIMENTOS GINECOLÓGICOS 

LOTE   DESCRIÇÃO   

LOTE 
037 

1 CAUTERIZAÇÃO DE CONDILOMA (LESÃO 
CUTÂNEA)  R$                  83,14  

2 PROCEDIMENTO DE BIÓPSIA DA VAGINA OU 
VULVA  R$                  68,00  

 
 
 
 
 
 

 

 
 
  

LOTE 038: OUTROS PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS AMBULATORIAIS ESPECIALIZADOS 
LOTE   DESCRIÇÃO  VALOR 

LOTE 
038 

1 PROCEDIMENTO DE BIÓPSIA DE PELE COM 
ELETROCOAGULAÇÃO - POR LESÃO  R$                  65,00  

2 
PROCEDIMENTO DE INCISÃO E DRENAGEM 
DE ABSCESSO, FLEIMAO, HEMATOMA OU 
PANARÍCIO - POR LESÃO 

 R$                122,50  

 
LOTE 039: PROCEDIMENTOS REALIZADO EM OFTALMOLOGIA NO AME 

LOTE   DESCRIÇÃO  VALOR 

LOTE 
039 

1 MAPEAMENTO DE RETINA BINOCULAR  R$                  43,00  
2 TONOMETRIA BINOCULAR  R$                  21,84  
3 REMOÇÃO CORPO ESTRANHO  R$                  26,90  
4 GONIOSCOPIA - BINOCULAR  R$                  32,12  
5 FUNDOSCOPIA SOB MIDRÍASE - BINOCULAR  R$                  24,24  

 
LOTE 040: PROCEDIMENTOS REALIZADO EM DERMATOLOGIA NO AME 

LOTE   DESCRIÇÃO  VALOR 

LOTE 
040 

1 PROCEDIMENTO DE CAUTERIZAÇÃO QUÍMICA 
(GRUPO DE 5 LESÕES)  R$                  59,86  

2 PROCEDIMENTO DE CAUTERIZAÇÃO QUÍMICA 
DE PEQUENAS LESÕES  R$                168,85  

 
LOTE 041: ANESTESIA 

LOTE   DESCRIÇÃO  VALOR 

LOTE 
041 1 

ANESTESIA POR EXAME (Em casos 
excepcionais que necessitem de sedação para a 
realização do exame) 
Mediante autorização previa da auditoria do 
CIS5RS 

 R$                123,78  

 
LOTE 042: CONTRASTE POR EXAME 

LOTE   DESCRIÇÃO  VALOR 
LOTE 
042 1 CONTRASTE POR EXAME  R$                128,00  

 
*** LOTE 043: APARELHO DE AMPLIFICAÇÃO SONORA INDIVIDUAL 

LOTE   DESCRIÇÃO  VALOR 

LOTE 
043 

1 

APARELHO DE AMPLIFICAÇÃO SONORA 
INDIVIDUAL (AASI) EXTERNO INTRAAURICULAR 
TIPO C, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
E EXIGÊNCIAS DAS PORTARIAS VIGENTES. 
kit de acessórios incluso: cada aparelho auditivo 
será entregue com os seguintes itens: cartela de 
pilhas, molde, receptor ou tubo fino, tulipa, estojo, 
escova. 
atendimento com profissional credenciado 
(otorrinolaringologista e fonoaudiólogo).  R$              1.300,00  

 

 
 
  

atendimento profissional: profissional fonoaudiólogo 
capacitado para atendimento ao paciente com 
deficiência auditiva, adaptação do aparelho 
auditivo, avaliação dos exames e indicação 
adequada da prótese auditiva. 
retornos e acompanhamento: conforme a portaria 
vigente: o paciente terá direito a 01 (um) 
atendimento anual sem custo, durante o período de 
garantia dos aparelhos. o primeiro retorno após a 
entrega poderá ser definido conforme protocolo da 
instituição: 30 dias, 90 dias, 180 dias. 
após o período de garantia: o paciente continuará 
recebendo assistência, recomenda-se 
encaminhamento ao posto de saúde para emissão 
de guia de consulta, acompanhamento realizado 
por fonoaudióloga da clínica credenciada. 
garantia de 2 anos para os aparelhos auditivos, com 
manutenção realizada conforme os critérios 
estabelecidos pelo fabricante. 
seleção e ajuste dos aparelhos auditivos: realizados 
em conformidade com os critérios estabelecidos na 
portaria mencionada, com ajustes personalizados 
de acordo com o grau e as características da perda 
auditiva de cada paciente. 
entrega e acompanhamento mensal: os aparelhos 
auditivos serão entregues mensalmente aos 
pacientes, com acompanhamento realizado pela 
equipe de fonoaudiólogos da empresa. 
critérios para dispensação: os pacientes deverão 
ser previamente avaliados por médico 
otorrinolaringologista, devendo apresentar 
indicação formal para uso de próteses auditivas, 
além de exame de audiometria atualizado. 

 
 
1ª alteração *** na Resolução 005/2026 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 093/2026 – CIS5ªRS 
 

RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 
 O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 

PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 36.330.988/0001-
02, estabelecido à Rua Brigadeiro Rocha, nº 901, Trianon, em Guarapuava – PR, neste 
ato representado por sua Diretora Executiva, no uso de suas atribuições legais e com 
base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA, ADJUDICA 
E HOMOLOGA a Inexigibilidade de Licitação nº 093/2026, cujo objeto é o 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
NA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO A DEMANDA DOS MUNICIPIOS 
CONSORCIADOS AO CIS5ªRS, para a empresa CLINICA DE FISIOTERAPIA BOBATO 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.930.685/0001-12, pelo valor total de   R$230.400,00 
(duzentos e trinta  mil  e quatrocentos reais).  

 
 

Guarapuava, 10 de abril de 2026.  
 
 

 
 
 
 

 
MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI  

Diretora Executiva CIS5ªRS 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  

DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 096/2026 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 093/2026 - CIS5ªRS 
 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO A DEMANDA DOS 
MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS 
 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE 
SAÚDE DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 
36.330.988/0001-02, estabelecido à Rua Brigadeiro Rocha, nº 901, Trianon, em 
Guarapuava – PR, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. MARILDA 
STADIKOWSKI PILISSARI, inscrita no CPF sob nº. 554.XXX.959-XX. 
  
CONTRATADO: CLÍNICA DE FISIOTERAPIA BOBATO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 36.930.685/0001-12 estabelecido a Rua XII de Agosto, 
nº 1665- SALA 01, Bairro Centro, cidade de Prudentópolis, Estado PR, neste ato 
representada por seu representante legal a senhora DEBORA ALINE BOBATO 
MALEVSKI, inscrita no C.P.F Nº 071.XXX.309-XX residente e domiciliada em 
Prudentópolis/PR. 
 
VALOR TOTAL: R$230.400,00 (duzentos e trinta mil e quatrocentos reais). 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 10 de abril de 2026. 
 
FORO: Comarca de Guarapuava – Paraná.  

Rua Professora Diva Proença, 500 – Centro, Ivaiporã – PR CEP: 86.870.000 
Fone: (43) 3472-0649 e 3472-1795 – e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

 

 
 

 

 

TERMO DE CONTRATO – CONTRATAÇÃO DIRETA 
(LEI Nº 14.133/21)  FORNECIMENTO DE BENS 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº10/2026, QUE FAZEM 
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª 
REGIONAL DE SAÚDE DE IVAIPORÃ E A EMPRESA 
AABA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS 
EIRELI. 

 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª REGIONAL DE SAÚDE DE IVAIPORÃ, entidade 
de direito público, inscrita no CNPJ sob número 02.586.019/0001-97, situado na Rua Professora Diva 
Proença, nº. 500 em Ivaiporã, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Presidente Sr. RENAN 
MENCK ROMANICHEN, portador da CI-RG nº 8.798.161-4, expedida pela SSP/PR, e inscrito no CPF 
sob o nº 059.071.679-47, residente e domiciliado na Rua Ernesto Ramos 328, Bairro Balsa Velha, em 
Candido de Abreu - PR. 
 
CONTRATADA: a EMPRESA AABA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI, pessoa 
jurídica de Direito Privado, sito à Rua João Kubis, 780, Colônia Antônio Prado, em Almirante 
Tamandaré/PR, inscrita no CNPJ Nº 80.392.566/0001-45, representada pelo Sr. MARIO JOSÉ 
TKATCHUK, inscrita no CPF nº 747.877.729-53, RG nº 4.259.827-5 SSP/PR, tendo em vista o resultado 
da licitação procedida sob a forma de DISPENSA Nº 2/2026, de acordo com a Lei n. 14.133/21, com as 
cláusulas seguintes e com a proposta apresentada pela CONTRATADA, que fazem parte integrante deste 
Contrato, acordam e aceitam: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
O objeto do presente instrumento é a Aquisição de itens de ostomia para atender as necessidades 
dos pacientes pertencentes ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Saúde 
Ivaiporã., nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.1. Objeto da contratação: 

 
LOTE 1:  

Ordem Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total R$ 

1 Bolsa para Urostomia sistema 2 peças (40–50 mm) 
Bolsa urinária transparente, confeccionada em plástico 
macio e maleável, com face posterior em poliéster não 
tecido, adaptável à placa-base com flange de 40–50 
mm, com sistema de dupla trava de segurança audível, 
sistema antirefluxo, válvula de drenagem e 
multicâmaras. Placa-base plana composta por resina 
sintética, com dupla camada adesiva, formato oval com 
recorte de 10 a 45 mm, bordas flexíveis e cinco pontos 
de extra flexibilidade. 

Unid 450 R$ 52,00 R$ 23.400,00 

2 Placa Protetora 20 x 20 cm Adesivo flexível, elástico e 
macio, composto por dióxido de titânio, 
carboximetilcelulose sódica (CMC), estireno-
isoprenoestireno (SIS) e filme de poliuretano, com alta 
capacidade de flexibilidade e elasticidade. 

Unid 65 R$ 49,50 R$ 3.217,50 

3 Tira Elástica de Barreira de Ostomia Adesivo flexível 
em formato C ou Y, utilizado para reforço da fixação da 
bolsa de estomia, com bordas biseladas para melhor 
adaptação ao corpo, composto por SIS, PS, resina de 
hidrocarboneto hidrogenado, DOA, dióxido de titânio, 
CMC e amido de batata. Embalagem com 20 unidades 
por caixa. 

cx 100 R$ 230,00 R$ 23.000,00 

    TOTAL: R$ 49.617,50 
 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
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1.2.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 
caso existentes; 
1.2.3. A Proposta do Contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 
e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1. PREÇO 
5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 49.617,50 (quarenta e nove mil, seiscentos e dezessete reais 
e cinquenta centavos). 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de transferência bancária em conta jurídica da contratada 
sendo banco do Brasil, ou emissão de boleto bancario. 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar a transferência. 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura. 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA-E de correção monetária. 
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
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DECRETO Nº 51/2026, DE 10 DE ABRIL DE 2026 
 

EMENTA: PRORROGA O PRAZO PARA 
PAGAMENTO DO IPTU-2026 COM 
DESCONTO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
NOVA TEBAS/PR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Nova Tebas, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e  

Considerando a necessidade de oportunizar aos contribuintes prazo 
adicional para pagamento do IPTU do exercício corrente com desconto; 

Considerando o interesse da Administração em incentivar a adimplência tributária, 

DECRETA 

Art. 1º Fica prorrogado até o dia 30 de abril de 2026 o prazo para pagamento do 

Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU com desconto, relativo ao exercício de 

2026, em cota única. 

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições referentes ao IPTU do 

exercício de 2026, especialmente quanto às datas de vencimento das parcelas, nos 

casos de pagamento parcelado. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Nova Tebas, 10 de abril de 2026. 

 

 

Pedro Lourenço 
Prefeito Municipal 

Av. Belo Horizonte, 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 
gabprefeitontebas@gmail.com - Fone (42) 3141-2281 

CNPJ: 80.620.172/0001-05 



SÁBADO E DOMINGO
11 e 12 de Abril de 2026 - Edição nº 2704Editais8 Correio do Cidadão

Rua Professora Diva Proença, 500 – Centro, Ivaiporã – PR CEP: 86.870.000 
Fone: (43) 3472-0649 e 3472-1795 – e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 

 

 
 

 

 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
5.5. CESSÃO DE CRÉDITO 
5.5.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, 
conforme as regras deste presente tópico. 
5.5.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 
5.5.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, 
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação 
de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 
legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio  de 2020. 
5.5.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) 
pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à 
Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento 
direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de 
homologação do contrato, em 10 de abril de 2026. 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, s e n d o  c o n s u l t a d o s  nos índices IGPM, 
IPCA e INPC optando sempre pela escolha do indice mais vantajoso para administração,  exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
7.1. São obrigações do Contratante: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa  e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
8.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato  ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por  eles solicitados; 
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
– CNDT; 
8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
8.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
8.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência  Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
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de cargos previstas na legislação (art. 116); 
8.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo  fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
8.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
8.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
8.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
 
9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração  ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 
g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
iv) Multa: 
(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021. 
(2) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
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10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158  da Lei nº 14.133,  de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160) 
10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.2.3. Indenizações e multas. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
02.001.10.122.0002.2.005.3.3.90.32.00.00. - 1496 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 
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02.002.10.302.0002.2.015.3.3.90.32.00.00. - 1001 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21.  
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
16.1. A servidora JANAINA DE OLIVEIRA BARBOSA SIMÕES para atuar como fiscal no controle e 

fiscalização dos contratos. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de IVAIPORÃ, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º da Lei nº 14.133/21. 

 
Ivaiporã, 10 de abril de 2026. 

 
 

 
CIS - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATANTE: 
 
 

_________________________________________ 
RENAN MENCK ROMANICHEN 

PRESIDENTE DO CIS 
 
 
 
 
 
 
 
 

EMPRESA: AABA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI80.392.566/0001-45 
CONTRATADA: 

 
 
 
 
 

____________________________________________ 
MARIO JOSÉ TKATCHUK 
REPRESENTANTE LEGAL 

MARIO JOSE 

TKATCHUK:7

4787772953

Assinado de forma 

digital por MARIO JOSE 

TKATCHUK:7478777295

3 

Dados: 2026.04.10 

10:54:48 -03'00'
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 10/2026 

 
 

MODALIDADE: DISPENSA Nº 2/2026 
 
 
 

CONTRATANTE: CIS - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

CONTRATADA: AABA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI  
 
 
OBJETO: Aquisição de itens de ostomia para atender as necessidades dos pacientes 
pertencentes ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Saúde Ivaiporã. 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 49.617,50 (quarenta e nove mil, seiscentos e dezessete reais e cinquenta 
centavos). 
 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 

 
02.001.10.122.0002.2.005.3.3.90.32.00.00. - 1496 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

02.002.10.302.0002.2.015.3.3.90.32.00.00. - 1001 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 

 

 

  
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10 de abril de 2027. 
 

DATA DA ASSINATURA: 10 de abril de 2026. 
 

 

 

Ivaiporã, 10 de abril de 2026. 
 

 

 

 

 

 

 
 

 _________________________                                              ____________________________                                                 
RENAN MENCK ROMANICHEN                                              MARIO JOSÉ TKATCHUK 

  PRESIDENTE DO CIS                                                               REPRESENTANTE LEGAL 
 

MARIO JOSE 

TKATCHUK:7

4787772953

Assinado de forma 

digital por MARIO JOSE 

TKATCHUK:7478777295

3 

Dados: 2026.04.10 

10:55:17 -03'00'
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Código para verificação: E883-2B11-A9A1-7092

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RENAN MENCK ROMANICHEN (CPF 059.XXX.XXX-47) em 10/04/2026 11:50:40 GMT-03:00
Papel: Parte
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cisivaipora.1doc.com.br/verificacao/E883-2B11-A9A1-7092

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 120/2026 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO Nº 019/2026 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 053/2026 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 
 

CNPJ - 80.620.172/0001-05 

CONTRATADA: GAUCHINHO GAS LTDA 

CNPJ: 54.249.614/0001-30 

OBJETO: "REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE 
CARGAS DE GÁS (GLP) DESTINADOS A TODAS AS ESCOLAS 
MUNICIPAIS, CMEIS, HOSPITAL MUNICIPAL, CASAS LAR E DEMAIS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO” 

 

DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 10 de abril de 2026. 
 
 
VIGÊNCIA: Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o 
Contratado, terá a vigência de 1 (um) ano, podendo este prazo ser prorrogado 
uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos 
a contar da publicação do extrato da ata nos meios legais exigidos. 

 

PAGAMENTO: Efetuar o pagamento da contratada em conformidade ao que foi 
entregue em até 30 dias após a entrega dos produtos, e apresentação das notas 
fiscais. 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 88.154,38 (oitenta e oito mil, cento e cinquenta e quatro 
reais e trinta e oito centavos). 
 
 
FORO: Comarca de Manoel Ribas–PR. 
 

 

 

_______________________________ 
PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma digital 
por PEDRO LOURENÇO 
Dados: 2026.04.10 
15:28:06 -03'00'

 

 

TERMO ADITIVO 
 

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 074/2026 – CELEBRADO 
ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª 
REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ E A EMPRESA TERNOSKI 
LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS LTDA. 
 

1º TERMO ADITIVO DE OBJETO ao CONTRATO nº 074/2026 cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES E PROCEDIMENTOS MÉDICOS AMBULATORIAIS PARA ATENDIMENTO A 
DEMANDA ACOMETIDA DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS, de um lado o contratante, CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 
Brigadeiro Rocha, 901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o n.º 36.330.988/0001-02, neste ato, representado pela 
Diretora Executiva, Sra. MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI e de outro lado a empresa TERNOSKI LABORATÓRIO DE 
ANALISES CLINICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 05.991.599/0001-96, estabelecido a 
Rua Osorio Guimaraes, nº 1348, Sala 01, Bairro Centro, cidade de Prudentópolis, Estado PR, neste ato representada por seu 
representante legal a senhora Andressa Ternoski, ajustam este termo aditivo ao CONTRATO Nº 074/2026 referente à 
INEXIGIBILIDADE Nº 071/2026, celebrado em 19 de março de 2026, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica aditivado o contrato nº. 074/2026 para melhor adequação no atendimento, para a inclusão de 
exames e procedimentos. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total do presente contrato é R$ 190.091,76 (cento e noventa mil, noventa e um reais e setenta 
e seis centavos), o qual não será alterado por este termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Conforme previsto na Lei Federal nº. 14.133/21 art. 124 e na Cláusula décima oitava do instrumento 
original, é concedido alterações no Contrato, razão pela qual se fundamenta a presente alteração. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Considerando a possibilidade de inclusão de itens para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos, os itens relacionados abaixo serão incluídos no referido contrato da seguinte forma: 

    LOTE 06: EXAMES LABORATORIAIS   
LOTE ITEM DESCRIÇÃO  VALOR 

 366 HEMOGLOBINA GLICADA - Hba1c  R$ 9,50  

  625 VITAMINA B12, DOSAGEM  R$ 31,22  
 
CLÁUSULA QUARTA - Ficam expressamente mantidos e em pleno vigor no contrato original os itens que não foram 
alterados por este aditivo.  
 

Guarapuava, 10 de abril de 2026. 

MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI 
Diretora Executiva 

CIS5ªRS 
  

 
 
 

TERNOSKI LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 
Contratada 

 
 
 

ANDRESSA TERNOSKI 
Representante legal 

NOME:___________________________ 
RG/CPF: _________________________ 

NOME:___________________________ 
RG/CPF: _________________________  
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DIVERSOS

DVD, voltagem 110 
VALOR: R$ 60,00 
FONE: 99972 – 4826
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
CAPACETE MOTO-
QUEIRO, pechincha 
VALOR: R$ 50,00 
FONE: (42) 98432-
0763//  (42) 99971-2235
CELULAR MOTOR-
OLA G9,  PLAY –  64 
GB,  verde turquesa, 
semi  novo VALOR: 
R$ 700,00 .  FONE: (42) 
98432-0763
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
BICICLETA MONARK 
TRIP SHIMANO, cinza, 
18 marchas em bom 
estado, documentos 
em ordem; ano 2022; 
cor Alumínio, marchas, 
pneus novos. VALOR: A 
Combinar FONE: 98432-
0763 ou 99971-2235
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
SOM PHILLIPS DIGI -
TAL MP3,  M57 AM/
FM,  entrada p /  05 
CDs,  Bivol t ,  02  Caix-
as  de Som.  VALOR: 
R$ 900,00 ,  sendo R$ 
500,00  de entrada e 
R$ 400,00  p /  20  d ias . 
FONE:  (42)  98432-0763
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
TELEFONE residen-
cial ,  sem l inha VALOR: 
R$ 25,00 FONE: (42) 
98432-0763
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CELULAR, Samsung 
J4G, perfeito estado 
VALOR: R$ 250,00 
FONE: (42) 98432-0763
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
ESTOQUE P/BAZAR 
VALOR: À combinar 
FONE:  3623-2101  JÔ
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
CELULAR POSITIVO, 
SEMINOVO, BEM  CON-
SERVADO E COM CAR-
REGADOR DE TECLA;
VALOR:  R$  60,00
FONE:  99971-2235  OU  
98432-0763
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
GAITA 48 BAIXOS,  
SEMINOVA VALOR: 
R$ 1.980,00  OU TRO-
CO POR CARNEIROS. 
FONE:  99122-7025  OU  
99139-7325
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
MÁQUINA COSTURA – 
SINGER VALOR: A COM-
BINARFONE:  99122-
7025  OU  99139-7325
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
BICICLETA CALÓI MO-
TORIZADA. VALOR: R$ 
1.300,00. FONE: 98403-
7854
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
EQUIPAMENTOS PARA 
ALARME COM NOTA FIS-
CAL, PODENDO SER P/
RESIDÊNCIA OU COMÉR-
CIO. VALOR: R$ 400,00. 
FONE:  9910-7751 
------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
ESTOQUE P/BAZAR, 
VALOR A COMBINAR. 
FONE:  3623-2101  JO-
SENILDA
---------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
DOIS MOTORES  PARA 
PORTÃO  DE ELEVAÇÃO, 
FUNCIONADO PERFEITA-
MENTE. VALOR A COMBI-
NAR. FONE:  99977 -4634 
OU  99854-2670

--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
CADEIRA BARIGOTO 
DE BEBÊ, PARA CAR-
RO, EM PERFEITO 
ESTADO, VALOR R$ 
250,00. FONE:  3624-
9247  OU  99149-0957
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
FOGÃO À LENHA, Nº 
3,  COR BRANCA, VAL-
OR R$ 500,00. FONE:  
3623-5605
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
MÁQUINA DE COSTU-
RA SINGER VALOR:  R$  
400,00 FONE:  99957-2286
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Vendo roçadeira,  mar-
ca Vulcan, sem uso. É 
a gasolina. R$ 1 mil . 
Tel.  (42) 9 8403-7854.
------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Vendo bicicleta a mo-
tor,  Barra Circular. 
R$ 1,5 mil .  Tel.  (42) 9 
8403-7854.
------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Vendo motosserra, 
marca Vulcan, usa-
da. R$ 600. Tel.  (42) 9 
8403-7854.
------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Vendo forno elétrico, 
novo. R$ 2 mil. Tel. (41) 9 
8813-7956
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Vendo caixa registradora. 
R$ 1 mil. Tel. (41) 9 8813-
7956
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Vendo mala de viagem, 
grande. R$ 150. Tel. (41) 9 
8813-7956
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
VENTILADOR , pequeno, 
voltagem 110. VALOR: R$ 
50,00 FONE: (41) 98813-7956
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
MALA PARA VIAGEM, semi 
nova VALOR: R$ 200,00 
FONE: (41) 98813-7956
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

FORNO ELÉTRICO, grande. 
VALOR: R$ 2.000,00 FONE: 
(41) 98813-7956
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
CAIXA REGISTRADORA, 
antiga, pintura original 
VALOR: R$ 1.700,00
FONE: (41) 98813-7956
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
ESTUFA PARA SAL-
GADINHOS, voltagem 220, 
VIDRO VALOR: R$ 250,00
FONE: (41) 98813-7956
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
SERRA CIRCULAR ES-
QUADEJADEIRA, REBOTE 
E FURADEIRA HORIZON-
TAL PARA MARCENARIA 
VALOR: R$ 10.000,00 
FONE: 99862- 9500
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
APARADOR DE 
GRAMA, voltagem 110. 
VALOR: R$ 200,00. 
FONE: 99972-4826

IMOVEIS

VENDA

Vendo terreno em Pon-
ta Grossa (PR),  medin-
do 12x25m. R$ 30 mil . 
Tel.  (42) 9 8403-7854.
------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
VENDO
Imóvel situado a Rua José 
Carollo, nº 182 – Bairro 
dos Estados, Município 
de Guarapuava – Paraná; 
área construída averbada 
de 175,00 m² e uma edícu-
la com a área construída 
de 46,00m² no terreno ur-

bano, medindo: 12,00 x 
34,50m; perfazendo a área 
total de 414.00 m², objeto 
da matrícula nº 12.947, do 
Ofício Registro de Imóveis 
– Guarapuava – Pr. Tratar 
com Gildo Fagundes; Fone 
(42) 99977.0005 – CRECI 
15709
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
CASA – BAIRRO BO-
QUEIRÃO, Rua Ro-
drigues Alves, nº 6; 
contendo 09 peças 
sendo 03 quartos, sala, 
cozinha, 02 banheiros, 
lavanderia e garagem.
VALOR: R$ 120.000,00
FONE: 98403-7854
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
APARTAMENTO – BAIRRO 
SÃO CRISTÓVÃO, Rua 
Otto Rickli, 375; Terreo. 
VALOR: R$ a combinar ou 
troco por casa no mesmo 
Bairro; FONE: 99904-7823 
ou 3622-6302
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
TERRENO  390 MET-
ROS  – VILA CARLI, 
contendo 02 casas. 
VALOR:  R$ 230.000,00; 
aceito permuta no 
Bairro Cristo Rei ou 
Recanto Feliz.  FONE:  
42 99943-1979
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
CHÁCARA, 10  KM DO 
PINHÃO, CONTENDO 03 
CASAS, 02 TANQUES DE 
PEIXES, TODO CERCADA 
DE TELA, PRÓXIMO A BR. 
VALOR : A COMBINAR; 
OU TROCO POR OUTRA 
PERTO DE GUARAPUA-
VA. FONE:  99122-7025  
OU  99139-7325
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
CASA – SANTANA, RUA 
DEPUTADO LAURO SO-
DRÉ LOPES, 469; TER-
RENO MEDINDO 12 X 

10, TODO MURADO. 
VALOR: R$ 90.000,00; 
ACEITO CARRO NO 
NEGÓCIO. FONE:  
3304-3099  RODRIGO
---------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
TERRENO – VILA KEN-
NEDY, CONTENDO CASA 
MISTA, MED. 2.500M². 
VALOR: 600.000,00. 
FONE: 3623-2101

LOCAÇÃO

KITINETE - BAIRRO 
DOS ESTADOS, conten-
do 03 peças grandes, 
Rua Bahia, 463 - próxi-
mo à Praça da Fé; para 
01 pessoa sem criança 
e sem pet. VALOR: R$ 
500,00 incluso ½ água e 
luz. FONE: (42) 99972-
4826, falar com Ondina
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
KITINETE - BAIRRO 
SANTA CRUZ, conten-
do 01 quarto, wc, coz-
inha com pia,  internet, 
antena p/TV, garagem; 
Rua Luiz Ciscato, 58, 
em frente a APAE VAL-
OR: R$ 800,00 incluso 
água e luz FONE: (41) 
98813-7956
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
KITINETE – VILA CAR-
LI,  p/  01 pessoa, mobil-
iada, próximo ao CE-
DETEG, de preferência 
estudante. VALOR: À 
Combinar.  FONE: (42) 
98869-6880
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
SALA COMERCIAL – 
BAIRRO SANTA CRUZ, 
100 m.,  com banhei-
ro,  internet,  Rua Luiz 
Ciscato,58; em frente 
APAE. VALOR: R$ 
1.200,00. FONE: (41) 
98813-7956

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

I AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

COM COTAS RESERVADAS PARA EMPRESAS LOCAIS 
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO Nº 35/2026. 
OBJETO: : Registro de preço para eventual aquisição de fórmulas alimentares 
industrializadas e materiais para administração e armazenamento das mesmas. 
VALOR MÁXIMO: R$ 6.879.839,50 (seis milhões, oitocentos e setenta e nove mil, oitocentos 
e trinta e nove reais e cinquenta centavos).  
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 2021, Lei Municipal nº 3742/2024, Decretos 
Municipais nos: 6.320/2017, 7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023. 
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min 
do dia 28/04/2026 (horário de Brasília (DF)). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a 
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de 
propostas. 
PREGOEIRA: Rosimere de Paris Dias. 
EQUIPE DE APOIO: Andriela de Fátima Borges e Mariana Hartmann Coniesmi. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser 
obtidos: Pelo Portal da Transparência: 
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou No 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das 
08h00 às 17h00  e (42) 3142-1051 (WhatsApp). 

Guarapuava, 10 de abril de 2026. 
PUBLIQUE-SE. 

ADLIMARA REGINA RUIZ 
Diretora de Licitações e Contratos 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA N° 13/2026 

OBJETO: Contratação dos sistemas Gestão de Infrações de Trânsito (GIT), Gestão de 
Processos de Trânsito (GEPROC) e Autuação Digital (GITMOBI). 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
CONTRATO N°: 56/2026. 
CONTRATADA: COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO 
PARANÁ – CELEPAR.. 
CNPJ N°: 76.545.011/0001-19. 
VALOR TOTAL: R$ 2.142.720,00 (dois milhões, cento e quarenta e dois mil setecentos e 
vinte reais). 
DATA DA ASSINATURA: 25/03/2026 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 

OBJETO: Fornecimento de equipamentos eletrônicos e mobiliários para os CAPS do 
Município, com recursos provenientes da Portaria GM/MS nº 5.922, de 10 de dezembro de 
2024 - Ministério da Saúde - Emenda Parlamentar 202437050009 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
CONTRATO N°: 33/2026. 

 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

CONTRATADA: DIOGO DIAS F. INFORMÁTICA LTDA. 
CNPJ N°: 49.641.888/0001-30. 
VALOR TOTAL: R$ 7.722,00 (sete mil setecentos e vinte e dois reais). 
DATA DA ASSINATURA: 03/03/2026 – ADLIMARA REGINA – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

EXTRATO DE ATA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2026 

OBJETO: FORNECIMENTO DE COLCHÕES DE CASAL E SOLTEIRO E COBERTORES. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
ATA N°: 84/2026. 
CONTRATADA: BRUNO DO ESPÍRITO SANTO PIERRIN – IND. COM. DE ESPUMAS. 
CNPJ N°: 30.108.802/0001-80. 
VALOR TOTAL: R$ 42.750,00 (quarenta e dois mil setecentos e cinquenta reais). 
ATA N°: 85/2026. 
CONTRATADA: LUIZ MINIOLI NETTO LTDA. 
CNPJ N°: 14.221.429/0001-13. 
VALOR TOTAL: R$ 11.925,00 (onze mil novecentos e vinte e cinco reais). 
ATA N°: 86/2026. 
CONTRATADA: SONHO BOM COLCHÕES COMERCIAL LTDA. 
CNPJ N°: 20.825.786/0001-93. 
VALOR TOTAL: R$ 64.775,70 (sessenta e quatro mil setecentos e setenta e cinco reais e 
setenta centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 02/04/2026 – ADLIMARA REGINA – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

 EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2024 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
CONTRATO Nº: 40/2025 
CONTRATADA: RX LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA 
CNPJ N°: 14.164.110/0001-01 
OBJETO DO ADITIVO - TRANSFERÊNCIA DE VEÍCULOS 
Com fundamentos no Art. 136, Inciso IV da Lei Federal 14.133/21, e na acordância entre as 
partes interessadas, o qual a Secretaria Municipal de Finanças transfere-se o veículo locado 
GM SPIN 1.8 07 LUGARES ANO 2024, placa TBQ-3H73, CHASSI 9BGJC7520TB104179 
para a Secretaria Municipal de Esportes 
FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná. 
DATA DA ASSINATURA: 27/03/2026 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2024 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO DE VEÍCULOS. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
CONTRATO N°: 71/2025. 
CONTRATADA: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS. 
CNPJ N°: 61.198.164/0001-60. 
OBJETO DO ADITIVO - DA PRORROGAÇÃO. 
Com fulcro nos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021, prorroga-se o prazo de vigência do 
Contrato em epígrafe da data de 14/04/2026 a 14/04/2027, de acordo com pedido e anexos 
ao Processo Digital nº 14314/2026. 

 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

DATA DA ASSINATURA: 25/03/2026 – ADLIMARA REGINA – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2024 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO DE VEÍCULOS. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.     
CONTRATO Nº: 72/2025. 
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A. 
CNPJ N°:  90.180.605/0001-02. 
OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO. 
Com fulcro nos Artigos 106 e 107 da lei Federal nº 14.133/2021, prorroga-se o prazo de 
vigência do contrato em epígrafe da data de 14/04/2026 à 14/04/2027. 
DATA DA ASSINATURA: 02/04/2026 - ADLIMARA REGINA RUIZ - Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

EXTRATO DO 9º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 300/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 23/2022 

OBJETO: Locação de imóvel situado na Avenida Manoel Ribas, 3015, CEP 85.055-010- 
Bairro dos Estados, sendo 01 (um) barracão em alvenaria e pré moldado, com área de 
1.625,50m², terreno medindo 815,00m², com matrícula 22.158 do 1º Ofício de Registro de 
Imóveis, para abrigar o Departamento de Alimentação Escolar. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
CONTRATADA: IMOBILIÁRIA GASPAR GUARAPUAVA LTDA. 
CNPJ:  81.043.101/0001-41. 
OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO. 
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato epígrafe, por mais 01 (um) mês da data de 
31/03/2026 à 30/04/2026, com fulcro no artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93 e no artigo 51 
da Lei Federal nº 8.245/91 e no Parecer Jurídico Referencial nº 02/2021. 
DATA DA ASSINATURA: 27/03/2026 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 203/2021 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de transporte 
escolar 
CONTRATO Nº: 49/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
CONTRATADA: JUVENIL MENDES DE MIRANDA. 
REPRESENTANTE: JUVENIL MENDES DE MIRANDA. 
CNPJ: 17.163.027/0001-06. 
OBJETO DO ADITIVO - ALTERAÇÃO  DE MOTORISTA. 
Com fulcro no art. 65 inciso II da lei Federal n° 8.666/93, SUBSTITUI-SE o MOTORISTA 
referente à ROTA Nº 314 do contrato em epígrafe, a Sra. MILENA MOSS. 
FORO: Comarca de Guarapuava - Paraná. 
DATA DA ASSINATURA: 27/03/2026 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora do 
Departamento de Licitações e Contratos. 
 
 

EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 203/2021 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de transporte 
escolar 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      

 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

CONTRATO N°: 52/2022. 
CONTRATADA: LIDER TRANSPORTES LTDA. 
CNPJ N°: 04.575.405/0001-09. 
OBJETO DO ADITIVO - DO ACRÉSCIMO. 
Com fundamento no art. 65, inciso I, alínea “b”, § 1º e § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93, 
Parecer Jurídico nº 246/2026, acrescenta-se 26 KM, passando de 100 KM para 126 KM, 
sendo que o valor contratual terá um aumento de R$ 36.363,60, o que corresponde ao 
percentual de 5,95%, passando o valor contratual para R$ 647.705,10 (seiscentos e 
quarenta e sete mil setecentos e cinco reais e dez centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 06/04/2026 – ADLIMARA REGINA – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS Nº 27/2026 
 
 

Com base na Lei nº 836/2019, publicada no Diário Oficial Eletrônico em 
06/01/2020, ed. 01/2020, e no Jornal Tribuna do Interior em 09/01/2020, ed. 
10.238/2020, e na Lei nº 1002/2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico em 
06/06/2023, ed. 100/2023, e no Jornal Correio do Cidadão em 07/06/2023, ed. 
2014/2023, concede através deste Ato Diária para:  
 
 

Nome do beneficiário (a): HAMILTON SONALDO DE GOIS  
Nº da Matrícula: 25943 
Cargo/Função: Vereador 
Data de início: 12/04/2026 
Data término: 14/04/2026  
Nº de diárias: 02 com pernoite 
Valor unitário: R$ 600,00  
Valor Total: R$ 1.200,00 
Município destino:  Curitiba - PR 
Finalidade da viagem: Participar do Evento PROLEGIS - Governança e 
Desempenho nas Câmaras Municipais, realizado pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná.  
 

 
  

Nova Tebas, 10 de abril de 2026. 
 
 
 
 

_______________________ 
ALINE HRYSYK 
PRESIDENTE 

 
 

 

 

ALINE 
HRYSYK:077899279
90

Assinado de forma digital por 
ALINE HRYSYK:07789927990 
Dados: 2026.04.10 15:57:07 
-03'00'

 

 
 
 
 
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS Nº 28/2026 
 
 

Com base na Lei nº 836/2019, publicada no Diário Oficial Eletrônico em 
06/01/2020, ed. 01/2020, e no Jornal Tribuna do Interior em 09/01/2020, ed. 
10.238/2020, e na Lei nº 1002/2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico em 
06/06/2023, ed. 100/2023, e no Jornal Correio do Cidadão em 07/06/2023, ed. 
2014/2023, concede através deste Ato Diária para:  
 
 

Nome do beneficiário (a): ODAIR MEDEIROS DE OLIVEIRA 
Nº da Matrícula: 25941 
Cargo/Função: Vereador 
Data de início: 12/04/2026 
Data término: 14/04/2026  
Nº de diárias: 02 com pernoite 
Valor unitário: R$ 600,00  
Valor Total: R$ 1.200,00 
Município destino:  Curitiba - PR 
Finalidade da viagem: Participar do Evento PROLEGIS - Governança e 
Desempenho nas Câmaras Municipais, realizado pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná.  
 
 

 
 
  

Nova Tebas, 10 de abril de 2026. 
 
 
 
 

_______________________ 
ALINE HRYSYK 
PRESIDENTE 

 

 

 

ALINE 
HRYSYK:07789
927990

Assinado de forma digital 
por ALINE 
HRYSYK:07789927990 
Dados: 2026.04.10 
15:57:45 -03'00'

 

 
 
 
 
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS Nº 29/2026 
 
 

Com base na Lei nº 836/2019, publicada no Diário Oficial Eletrônico em 
06/01/2020, ed. 01/2020, e no Jornal Tribuna do Interior em 09/01/2020, ed. 
10.238/2020, e na Lei nº 1002/2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico em 
06/06/2023, ed. 100/2023, e no Jornal Correio do Cidadão em 07/06/2023, ed. 
2014/2023, concede através deste Ato Diária para:  
 
 

Nome do beneficiário (a): HOANDERSON MARTINS BERGER 
Nº da Matrícula: 8 
Cargo/Função: Vereador 
Data de início: 12/04/2026 
Data término: 14/04/2026  
Nº de diárias: 02 com pernoite 
Valor unitário: R$ 600,00  
Valor Total: R$ 1.200,00 
Município destino:  Curitiba - PR 
Finalidade da viagem: Participar do Evento PROLEGIS - Governança e 
Desempenho nas Câmaras Municipais, realizado pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná.  
 

 
 Nova Tebas, 10 de abril de 2026. 

 
 
 
 

_______________________ 
ALINE HRYSYK 
PRESIDENTE 

 

 

 

ALINE 
HRYSYK:077899
27990

Assinado de forma digital 
por ALINE 
HRYSYK:07789927990 
Dados: 2026.04.10 15:58:21 
-03'00'

 

 
 
 
 
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS Nº 30/2026 
 
 

Com base na Lei nº 836/2019, publicada no Diário Oficial Eletrônico em 
06/01/2020, ed. 01/2020, e no Jornal Tribuna do Interior em 09/01/2020, ed. 
10.238/2020, e na Lei nº 1002/2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico em 
06/06/2023, ed. 100/2023, e no Jornal Correio do Cidadão em 07/06/2023, ed. 
2014/2023, concede através deste Ato Diária para:  
 
 

Nome do beneficiário (a): VALDEIR JOSÉ DOS SANTOS 
Nº da Matrícula: 25445 
Cargo/Função: Vereador 
Data de início: 12/04/2026 
Data término: 14/04/2026  
Nº de diárias: 02 com pernoite 
Valor unitário: R$ 600,00  
Valor Total: R$ 1.200,00 
Município destino:  Curitiba - PR 
Finalidade da viagem: Participar do Evento PROLEGIS - Governança e 
Desempenho nas Câmaras Municipais, realizado pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná.  
 

 
  

Nova Tebas, 10 de abril de 2026. 
 
 

 
 
 

_______________________ 
ALINE HRYSYK 
PRESIDENTE 

 

 

 

ALINE 
HRYSYK:0778992
7990

Assinado de forma digital 
por ALINE 
HRYSYK:07789927990 
Dados: 2026.04.10 15:58:59 
-03'00'

 

 
 
 
 
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS Nº 31/2026 
 
 

Com base na Lei nº 836/2019, publicada no Diário Oficial Eletrônico em 
06/01/2020, ed. 01/2020, e no Jornal Tribuna do Interior em 09/01/2020, ed. 
10.238/2020, e na Lei nº 1002/2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico em 
06/06/2023, ed. 100/2023, e no Jornal Correio do Cidadão em 07/06/2023, ed. 
2014/2023, concede através deste Ato Diária para:  
 
 

Nome do beneficiário (a): ALINE HRYSYK  
Nº da Matrícula: 4 
Cargo/Função: Presidente 
Data de início: 12/04/2026 
Data término: 14/04/2026  
Nº de diárias: 02 com pernoite 
Valor unitário: R$ 600,00  
Valor Total: R$ 1.200,00 
Município destino:  Curitiba - PR 
Finalidade da viagem: Participar do Evento PROLEGIS - Governança e 
Desempenho nas Câmaras Municipais, realizado pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná.  

  
Nova Tebas, 10 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 

_______________________ 
ALINE HRYSYK 
PRESIDENTE 

 

 

 

ALINE 
HRYSYK:07789
927990

Assinado de forma 
digital por ALINE 
HRYSYK:07789927990 
Dados: 2026.04.10 
15:59:31 -03'00'

 

 
 
 
 
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS Nº 32/2026 
 
 

Com base na Lei nº 836/2019, publicada no Diário Oficial Eletrônico em 
06/01/2020, ed. 01/2020, e no Jornal Tribuna do Interior em 09/01/2020, ed. 
10.238/2020, e na Lei nº 1002/2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico em 
06/06/2023, ed. 100/2023, e no Jornal Correio do Cidadão em 07/06/2023, ed. 
2014/2023, concede através deste Ato Diária para:  
 
 

Nome do beneficiário (a): SIDINEI SCHON 
Nº da Matrícula: 25942 
Cargo/Função: Vereador 
Data de início: 12/04/2026 
Data término: 14/04/2026  
Nº de diárias: 02 com pernoite 
Valor unitário: R$ 600,00  
Valor Total: R$ 1.200,00 
Município destino:  Curitiba - PR 
Finalidade da viagem: Participar do Evento PROLEGIS - Governança e 
Desempenho nas Câmaras Municipais, realizado pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná.  
 

 
  

Nova Tebas, 10 de abril de 2026. 
 
 
 
 

_______________________ 
ALINE HRYSYK 
PRESIDENTE 

 

 

 

ALINE 
HRYSYK:077899
27990

Assinado de forma digital 
por ALINE 
HRYSYK:07789927990 
Dados: 2026.04.10 16:00:08 
-03'00'

 

 
 
 
 
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS Nº 33/2026 
 
 

Com base na Lei nº 836/2019, publicada no Diário Oficial Eletrônico em 
06/01/2020, ed. 01/2020, e no Jornal Tribuna do Interior em 09/01/2020, ed. 
10.238/2020, e na Lei nº 1002/2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico em 
06/06/2023, ed. 100/2023, e no Jornal Correio do Cidadão em 07/06/2023, ed. 
2014/2023, concede através deste Ato Diária para:  
 
 

Nome do beneficiário (a): ANA JULIA CUSTÓDIO LOURENÇO 
Nº da Matrícula: 12 
Cargo/Função: Diretor Administrativo  
Data de início: 12/04/2026 
Data término: 14/04/2026  
Nº de diárias: 02 com pernoite 
Valor unitário: R$ 600,00  
Valor Total: R$ 1.200,00 
Município destino:  Curitiba - PR 
Finalidade da viagem: Participar do Evento PROLEGIS - Governança e 
Desempenho nas Câmaras Municipais, realizado pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná.  

  
Nova Tebas, 10 de abril de 2026. 

 
 
 
 

_______________________ 
ALINE HRYSYK 
PRESIDENTE 

 

 

 

ALINE 
HRYSYK:0778992799
0

Assinado de forma digital por 
ALINE HRYSYK:07789927990 
Dados: 2026.04.10 16:00:42 
-03'00'

 

 
 
 
 
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS Nº 34/2026 
 
 

Com base na Lei nº 836/2019, publicada no Diário Oficial Eletrônico em 
06/01/2020, ed. 01/2020, e no Jornal Tribuna do Interior em 09/01/2020, ed. 
10.238/2020, e na Lei nº 1002/2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico em 
06/06/2023, ed. 100/2023, e no Jornal Correio do Cidadão em 07/06/2023, ed. 
2014/2023, concede através deste Ato Diária para:  
 
 

Nome do beneficiário (a): CARINA DE CAMPOS DEL GOBO 
Nº da Matrícula: 25941 
Cargo/Função: Vereadora 
Data de início: 12/04/2026 
Data término: 14/04/2026  
Nº de diárias: 02 com pernoite 
Valor unitário: R$ 600,00  
Valor Total: R$ 1.200,00 
Município destino:  Curitiba - PR 
Finalidade da viagem: Participar do Evento PROLEGIS - Governança e 
Desempenho nas Câmaras Municipais, realizado pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná.  

  
Nova Tebas, 10 de abril de 2026. 

 
 

 
 
 
 

_______________________ 
ALINE HRYSYK 
PRESIDENTE 

 

 

 

ALINE 
HRYSYK:07789927
990

Assinado de forma digital por 
ALINE HRYSYK:07789927990 
Dados: 2026.04.10 16:01:18 
-03'00'

 

 
 
 
 
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS Nº 35/2026 
 
 

Com base na Lei nº 836/2019, publicada no Diário Oficial Eletrônico em 
06/01/2020, ed. 01/2020, e no Jornal Tribuna do Interior em 09/01/2020, ed. 
10.238/2020, e na Lei nº 1002/2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico em 
06/06/2023, ed. 100/2023, e no Jornal Correio do Cidadão em 07/06/2023, ed. 
2014/2023, concede através deste Ato Diária para:  
 
 

Nome do beneficiário (a): CAROLINE DE CAMPOS DEL GOBO 
Nº da Matrícula: 5 
Cargo/Função: Agente Administrativa 
Data de início: 12/04/2026 
Data término: 14/04/2026  
Nº de diárias: 02 com pernoite 
Valor unitário: R$ 600,00  
Valor Total: R$ 1.200,00 
Município destino:  Curitiba - PR 
Finalidade da viagem: Participar do Evento PROLEGIS - Governança e 
Desempenho nas Câmaras Municipais, realizado pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná.  

  
Nova Tebas, 10 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 

_______________________ 
ALINE HRYSYK 
PRESIDENTE 

 

 

 

ALINE 
HRYSYK:0778992
7990

Assinado de forma digital 
por ALINE 
HRYSYK:07789927990 
Dados: 2026.04.10 16:01:50 
-03'00'

 

 
 
 
 
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS Nº 36/2026 
 
 

Com base na Lei nº 836/2019, publicada no Diário Oficial Eletrônico em 
06/01/2020, ed. 01/2020, e no Jornal Tribuna do Interior em 09/01/2020, ed. 
10.238/2020, e na Lei nº 1002/2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico em 
06/06/2023, ed. 100/2023, e no Jornal Correio do Cidadão em 07/06/2023, ed. 
2014/2023, concede através deste Ato Diária para:  
 
 

Nome do beneficiário (a): PAULA DA CUNHA KLHEN 
Nº da Matrícula: 7 
Cargo/Função: Assistente Técnica  
Data de início: 12/04/2026 
Data término: 14/04/2026  
Nº de diárias: 02 com pernoite 
Valor unitário: R$ 600,00  
Valor Total: R$ 1.200,00 
Município destino:  Curitiba - PR 
Finalidade da viagem: Participar do Evento PROLEGIS - Governança e 
Desempenho nas Câmaras Municipais, realizado pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná.  

  
Nova Tebas, 10 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 

_______________________ 
ALINE HRYSYK 
PRESIDENTE 

 

 

 

ALINE 
HRYSYK:0778992
7990

Assinado de forma digital 
por ALINE 
HRYSYK:07789927990 
Dados: 2026.04.10 16:02:21 
-03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com m 

 

DECRETO Nº 052/2025 DE 10 DE ABRIL DE 2026 

 

EMENTA: DECLARA FRACASSADO o Pregão Eletrônico nº 013/2026 devido 
não haver propostas que atendam aos requisitos do edital.  

 

O Prefeito do Município de Nova Tebas, Estado do Paraná, no exercício de suas 
atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º DECLARAR FRACASSADO o Pregão Eletrônico nº 013/2026. Que trata 
sobre o registro de preços visando a contratação de empresa para 
fornecimento, montagem de peças e demais serviços para tacógrafos, a 
serem utilizados nos veículos do transporte escolar de Nova Tebas-PR. 
Diante disso, propõe-se a revogação do certame, com posterior reabertura 
ajustada às necessidades operacionais e legais. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na sua data de publicação. 

 

 

Nova Tebas/PR,10 de abril de 2026. 

 

 

 

PEDRO LOURENÇO  
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 

 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2026.04.10 
16:43:19 -03'00'


